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RESUMO 
 

 

ROCHA, Daniel Gustavo Braz, M.Sc., Universidade Federal de Viçosa, outubro de 
2013. Identificação de perfis de risco associados a envios importados com 
probabilidade de abrigar pragas quarentenárias. Orientador: Ronaldo Reis Júnior. 
Coorientadores: Edson Tadeu Iede e Eduardo Mário Dias. 

 

 

O incremento no volume das trocas comerciais globais nas últimas décadas aumentou 

consideravelmente a probabilidade de entrada de pragas quarentenárias, sendo que os 

materiais de embalagens de madeira regulamentados - MEMR, foram identificados 

como uma via de ingresso de alto risco para a introdução de pragas florestais, sendo 

que, a partir de 2002, o trânsito destes materiais passou a ser harmonizado 

internacionalmente através da Norma Internacional de Medidas Fitossanitárias nº 15. A 

norma prevê o tratamento obrigatório dos MEMR no país de origem do envio e prevê, 

dentre outras medidas fitossanitárias, a inspeção fitossanitária dos envios importados, 

embora exista pouca literatura publicada sobre procedimentos operacionais adotados 

pelos países em portos, aeroportos e postos de fronteira. Considerando o princípio da 

soberania da Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais - CIPV, os 

procedimentos para a inspeção fitossanitária acabam por ser definidos por cada 

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária – ONPF do país signatário da 

Convenção. No Brasil, vigora emergencialmente a Instrução Normativa SDA/MAPA nº 

04/2004 que condiciona a inspeção fitossanitária de todos os envios que contenham 

MEMR, o que na prática se torna impossível de ser executado, considerando a falta de 

informação prévia da presença de MEMR no envio, a quantidade de contêineres 

importados e a limitação de recursos humanos e operacionais existentes. O 

procedimento estabelecido emergencialmente acaba por aumentar ainda mais a demora 

na liberação aduaneira de envios importados e contribui para regulamentação 

burocrática excessiva, que sempre são índices negativos para o Brasil nos rankings de 
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avaliação de competitividade internacional. Objetivou-se no presente trabalho, 

caracterizar os envios importados através do Porto de Santos como de maior risco a 

introdução de pragas, de forma a subsidiar a revisão da norma brasileira, adequando-a 

aos princípios de manejo de risco e impacto mínimo previstos na CIPV, além de 

possibilitar a inclusão desta ferramenta no novo módulo do Sistema SIGVIG, que 

informatizará e irá controlar futuramente as inspeções fitossanitárias de MEMR em 

portos, aeroportos e postos de fronteira no Brasil. Inicialmente, foram levantados os 

dados com os resultados das inspeções fitossanitárias no Porto de Santos entre os anos 

de 2008 a 2012 para o desenvolvimento de um modelo estatístico que pudesse 

identificar os envios que contivessem não conformidades e a presença de MEMR 

através de regressão logística, utilizando dados como Origem, Importador e o código do 

Sistema Harmonizado (HR) presente no envio (NCM). A validação do modelo 

desenvolvido foi realizada utilizando um novo conjunto de dados referentes as 

inspeções fitossanitárias do ano de 2013, que concluíram por demonstrar um bom 

desempenho na predição e seleção de partidas que continham MEMR. O modelo 

desenvolvido poderá vir a ser implementado no novo módulo do SIGVIG, aumentando 

a eficácia das inspeções fitossanitárias conduzidas pelo VIGIAGRO/MAPA em Portos, 

Aeroportos e Postos de Fronteira brasileiros e contribuindo para aumentar a 

competividade do Brasil no comércio exterior. 

 



 
x 

 

ABSTRACT 

 
 
ROCHA, Daniel Gustavo Braz, M.Sc., Universidade Federal de Viçosa, 2013, October. 
Identification of risk profile associated with imported consignments with likelihood 
to host quarantine pests. Adviser: Ronaldo Reis Junior. Co-advisers: Edson Tadeu 
Iede and Eduardo Mário Dias. 
 

 

In the last decades, the incremental amount of global commercial changes increased 

considerably the likelihood of introduction of quarantine pests. The Regulated Wood 

Packaging Material – MEMR pose a high risk pathway to introduction of quarantine 

pests. In 2002, the transit of these regulated articles was harmonized internationally by 

The International Standard for Phytosanitary Measures n. 15. The rule requires the 

compulsory treatment of MEMR in the country of origin of the shipment and provides, 

among other phytosanitary measures, phytosanitary inspection of consignments. 

Nevertheless, there are few published data regarding operational procedures adopted by 

countries in ports, airports and border crossings. Considering the principles of 

International Plant Protection Convention – IPPC, the procedures of phytosanitary 

inspection were established by each National Plant Protection Organizations – NPPO 

from each country that signed the Convention. In Brazil, it is applied under the 

normative act SDA/MAPA nº 04/2004 as an emergency regulation,  which determines 

the phytosanitary inspection of all shipments containing MEMR, what in practice, 

makes it impossible to be implemented considering the lack of previous information 

about the presence of MEMR in consignment, the amount of imported containers and 

the restriction of existing human and operational resources. The procedure established 

as an emergency basis, ends up increasing the delay in releasing the imported 

consignments in points of entry and contributes to massive bureaucratic regulations. 

Such conditions play important role for Brazil negative index in the international 

rankings associated with competitiveness. The aim of the present study was to 

characterize the imported consignments classified as the major risk for introduction of 

pests, sent to Port of Santos, to support the review of brazilian rules and to promote 

some adaptation regarding the risk management and minimal impact, as principle of 

IPPC. Furthermore, this study will add the risk management in the new module of 

SIGVIG system, which it will computerize the database for controlling phytosanitary 
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inspections of MEMR conducted in ports, airports and border crossings in the near 

future. Initially, previous data from phytosanitary inspections in Port of Santos were 

ranged from 2008 to 2012 for developing a statistical model able to identify the 

imported non-compliant consignments and the likelihood of presence of MEMR 

through logistic regression using data from Origin, Importer and classification of goods 

under the Harmonized System (HS code or NCM). The validation of model developed 

was used as a new collection data from phytosanitary inspections made in 2013. It was 

concluded that the new system was suitable for predicting and selecting consignments 

that contains MEMR. The model developed can be implemented to new module 

SIGVIG, increasing the efficiency of phytosanitary inspections conducted by 

VIGIAGRO/MAPA in brazilian ports, airports and border crossings and contributing to 

increase the Brazil’s competitiveness in international trade. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

 

O grande incremento na movimentação de mercadorias no comércio exterior 

global registrado nas últimas décadas criou oportunidades, até então inéditas, para a 

introdução não intencional de espécies exóticas, sendo esta, a principal via para a 

introdução de animais invertebrados e organismos microscópicos (PIMENTEL, 2002).  

Nos Estados Unidos da América, a partir da penúltima década do século 

passado, ocorreu um aumento na pressão de ingresso ou probabilidade de entrada de 

pragas quarentenárias encontradas em material de embalagens e suportes de madeira 

(USDA, 2003). Como consequência, houve o estabelecimento de ao menos 25 espécies 

exóticas de insetos da ordem Coleoptera em seu território (HAACK, 2006).  

A partir da introdução da coleobroca Anoplophora glabripennis (Motschulsky) 

detectada em setembro de 1996 no estado americano de Nova York (HAACK et al., 

1996), o Serviço Florestal do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos – 

USDA, a pedido do Serviço de Inspeção e Sanidade Animal e Vegetal – APHIS, 

conduziu uma análise de risco para a citada praga (KUCERA, 1996), concluindo que o 

risco para a entrada de pragas via material de embalagem e suportes de madeira era alto 

(HAACK et al., 1997).  

Após a investigação concluir que a citada praga veio associada ao material de 

embalagens e suportes de madeira oriundos da China (USDA, 2003) e, dada a ampla 

gama de hospedeiros da praga e sua habilidade de matar árvores saudáveis após vários 

anos sucessivos de ataque (HAACK et al., 1997), o governo americano editou em 1998 
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duas normas regulamentando a importação de material acondicionado em embalagens 

de madeira provenientes da China (CAVEY, 2003). 

As normas exigiam que todos os materiais de embalagens e suportes de 

madeira provenientes da China, incluindo Hong Kong, deveriam ser tratados com 

brometo de metila ou submetidos a tratamento térmico na origem, antes de chegarem 

aos EUA, objetivando reduzir o risco de reintrodução e introdução de pragas por esta 

via (USDA, 2003).  

A introdução e suas consequências nos EUA levaram a uma ampla discussão 

de toda a comunidade internacional sobre risco fitossanitário associado a materiais de 

embalagem e suporte de madeira não tratada, culminando com a edição da Norma 

Internacional de Medidas Fitossanitárias - NIMF nº. 15 em 2002, pela Convenção 

Internacional de Proteção dos Vegetais - CIPV (IPPC, 2002), que estabeleceu diretrizes 

para a regulamentação sobre material de embalagem de madeira no comércio 

internacional, determinando o tratamento compulsório no país de origem, podendo ser 

comprovado mediante a utilização de uma marca afixada permanentemente no material.  

Como uma NIMF, esta passa a ser uma recomendação aos países contratantes 

da CIPV e, a partir desta, cada país internaliza os preceitos desta norma em seu 

arcabouço legal, estabelecendo seus próprios procedimentos operacionais internos. 

Na literatura científica internacional, poucos são os estudos publicados sobre 

os procedimentos operacionais de vigilância e de inspeção fitossanitária adotados para a 

verificação do cumprimento da NIMF 15 em contêineres marítimos, sendo que não foi 

encontrado nenhum estudo sobre este assunto no Brasil. 

Em razão da importância do tema e da necessidade da realização de maiores 

estudos científicos, objetivou este estudo a identificação de perfis de risco associados a 

envios importados com maior pressão de ingresso de pragas quarentenárias florestais a 

partir dos registros de inspeção fitossanitária realizados pelo Serviço de Vigilância 

Agropecuária no Porto de Santos – SVA Santos, entre os anos de 2008 e 2012. 

Adicionalmente, considerando a revisão da atual normativa brasileira sobre o 

tema, conduzida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o 

concomitante desenvolvimento do módulo específico para esta inspeção a ser incluído 

no Sistema de Informações Gerenciais do Trânsito Internacional de Produtos e Insumos 

Agropecuários - SIGVIG, propõe-se também, a elaboração de um modelo estatístico 

para fundamentar e subsidiar a seleção de envios destinados a inspeção fitossanitária 
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pela Fiscalização Federal Agropecuária, especialmente em portos de maior 

movimentação de mercadorias, como o caso do Porto de Santos. 
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2. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

  

2.1.  AS TROCAS COMERCIAIS E O COMÉRCIO INTERNACIONAL  

 

A troca comercial de mercadorias acompanha o próprio desenvolvimento do 

homem, desde o início de sua convivência em grupos, sendo que a história do comércio 

está intimamente ligada com as trocas de gêneros alimentícios, já que a própria 

expansão das navegações dos séculos XV e XVI, culminando com a descoberta das 

Américas, foi motivada pela busca de especiarias e visando trocas comerciais 

(CARNEIRO, 2005). 

Hoje em dia, no comércio internacional entre países, a via marítima representa a 

forma predominante de transporte de mercadorias, exercendo influência significativa na 

economia mundial (MENDONÇA & KEEDI, 1997), sendo responsável pelo 

escoamento de cerca de oito bilhões de toneladas de bens, o que representa 80% do 

volume do total das trocas comerciais (MONIÉ & SILVA, 2003). 

A definição mais aceita de globalização é a integração internacional de 

commodities, capital e mercados de trabalho (BORDO, 2002; MONIÉ & SILVA, 

2003). Esta integração possibilita ganhos de especialização, economia de escala, 

variedade de produtos, aumento na competição e de produtitivade (WTO, 2008), 

assegurando aos países acesso a mercadorias mais diversificadas e a custo mais baixo. 

A Figura 1 demonstra o crescimento do comércio internacional após a Segunda 

Guerra Mundial, ocorrendo, neste periodo, o mais longo crescimento já registrado 

(HUSTEDT, 2010; WTO, 2008). A ampliação das trocas comerciais acaba por 



 

 5 

contribuir com o crescimento e desenvolvimento dos países, fato este comprovado pela 

crescente participação do comércio internacional na atividade econômica dos países, 

passando de 1,5% em 1820 para cerca de 17% em 1998 (SARQUIS, 2011). 

 

 

Figura 1. Exportações mundiais de 1950 a 2007 (CAMPOS & CANAVEZES, 2007). 
 

 

2.1.1. A PADRONIZAÇÃO E UNIVERSALIZAÇÃO  DO CONTAINER  

 Não obstante o transporte de mercadorias em grandes recipientes de diferentes 

tipos tenha sido utilizado em vários meios de transportes por muitos anos, foi somente a 

partir de 1926 que os contêineres começaram a ser utilizados em larga escala na London 

Midland and Scotish Railway (HUSTEDT, 2010).  

 Container, uma palavra inglesa já incluída na língua portuguesa, é definido por 

Mendonça e Keedi (1997), como: “uma caixa, construída em aço, alumínio ou fibra, 

criada para o transporte unitizado de mercadorias, sendo suficientemente forte para 

resistir ao uso constante. Constitui um equipamento do veículo transportador, que se 

caracteriza pela resistência e facilidade de transporte de mercadorias, por um ou mais 

modais”.  
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No entanto, mesmo com as vantagens deste tipo de transporte, foi somente a 

partir de 1968 que ocorreu sua utilização em maior escala, quando a International 

Standards Organization – ISO padronizou o tamanho do container moderno através da 

“ISO Recommendation R668 – Dimensions of Freight Container”, sendo esta a primeira 

publicação de recomendação da ISO (HULME, 2009; SCHOELER, 2000). 

Posteriormente, foram incluídos nestes equipamentos itens de segurança, como: 

marcas, números, caracteres de inviolabilidade e dispositivos de segurança previstos em 

legislação nacional e internacional sobre o tema, até se chegar ao formato atualmente 

conhecido. 

A padronização cria uma série de vantagens para o comércio internacional, 

como: redução de mão de obra necessária às operações; diminuição de avarias, 

extravios e roubos (MARTINS & SILVA, 2001); a unificação do frete (LUDOVICO, 

2007), redução do custo de armazenagem, dispensando armazéns gerais (KEEDI, 2007); 

facilitação da rápida transferência da carga do navio para o transporte em terra até o seu 

destino final (HULME, 2009), possibilitando, assim, transportar um vasto número de 

diferentes commodities a um grande número de origens e destinos (HUSTEDT, 2010). 

Por todas as vantagens advindas, a padronização do container foi um dos 

principais fatores que possibilitou a grande expansão do comércio internacional após a 

2.ª Guerra Mundial a ponto de Lopez (2000) afirmar que: “a evolução da logística 

internacional possui dois tempos: o pré-contêiner e o pós-contêiner” 

A tendência de crescimento da movimentação registrada no início dos anos 1960 

se mantém e eleva-se anualmente, conforme Figura 2 (UNCTAD, 2012), considerando 

também que os navios mudaram sua configuração e aumentaram em tamanho e 

capacidade, levando à mudança de toda a infra-estrutura portuária para adequar-se às 

especificidades dos navios porta-contêineres (ALVES, 2008). 
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Figura 2. Comércio Global de Contêineres, 1985-2012. Milhões de toneladas e mudança 
percentual anual. (UNCTAD, 2012). 
 

2.1.2. O CENÁRIO PORTUÁRIO NACIONAL  

 

No Brasil, até 1990, o sistema foi orientado e controlado pela Portobrás, quando 

a empresa pública foi extinta pelo governo federal, do então presidente Fernando Collor 

de Mello, compreendendo portos administrados pela mesma, portos administrados pelas 

companhias Docas, concessões estaduais, concessões particulares e terminais privados. 

Com a extinção da Portobrás, deflagrou-se uma crise no setor, cujas negociações e 

articulações políticas redundaram na promulgação da Lei n 8.630/93 (BRASIL, 1993). 

 O novo marco legal, conhecido como Lei de Modernização dos Portos, 

possibilitou o arrendamento de áreas e instalações à iniciativa privada, mediante 

licitações públicas (SCHOELER, 2000), consolidando no Brasil a tendência de 

privatização da movimentação portuária, ampliando o crescimento na movimentação de 

mercadorias demonstrado na Figura 3. Segundo Monié (2009), a mesma 

descentralização e privatização dos portos ocorreram nos demais países da América 

Latina, começando no Chile na década de 1980, na Argentina (1992), Uruguai (1992) e 

Peru (2005). 
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Figura 3.  Evolução do Comércio Global x Brasileiro x PIB. Fonte: ABRATEC 
 

 No entanto, mesmo após a abertura dos portos à iniciativa privada, o Brasil 

depara-se com um grande desafio na busca de sua integração global, pois, apesar dos 

avanços, as instalações portuárias ainda necessitam de uma melhor organização e a uma 

maior rapidez na liberação de cargas (DANTAS, 2013). 

Neste sentido, recentemente o Governo Federal editou a Medida Provisória Nº 

595, de 06 de Dezembro de 2012, convertida posteriormente na Lei nº 12.815, de 05 de 

Junho de 2013 (BRASIL, 2013), objetivando elevar a eficiência portuária a partir da 

redução de custos e a atrair investimentos para o aumento da capacidade para absorver a 

crescente demanda, das atuais 904 para a demanda estimada de 2.260 milhões de 

toneladas para 2030 (SEP, 2013). 

  

2.1.3. O PORTO DE SANTOS 

 
 
 Dentre os portos brasileiros, o complexo portuário santista ocupa posição de 

destaque na movimentação de cargas, em 2012 sendo responsável por movimentar R$ 

245,3 milhões ou 25,8% da balança comercial brasileira (CODESP, 2013). 

No mesmo ano, o porto registrou a movimentação recorde de 104,5 milhões de 

toneladas, sendo 7,6% superior ao registrado em 2011 (97,2 mi t) e próximo do dobro 



 

 9 

das 53 milhões de toneladas de mercadorias movimentadas em 2002  (CODESP, 2012), 

estando estimada para o ano de 2013 a movimentação de 110 milhões de toneladas, 

conforme Figura 4. 

 

. 

 

 

 Para os próximos anos, de acordo com o estudo de expansão do Porto de Santos 

conduzido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (CODESP, 2013), a 

previsão de movimentação no ano de 2024 no complexo será de 168,3 milhões de 

toneladas no cenário base e de 229,7 milhões de toneladas no cenário otimista, sendo 

que em contêineres, a demanda prevista para o mesmo ano será de 9,01 milhões de TEU 

“ twenty-foot equivalent unit” - TEU, ou seja, o container equivalente de vinte pés. 

 

2.2. A COMPETITIVIDADE E GLOBALIZAÇÃO  

 
 

Com a convergência das capacidades tecnológicas entre países desenvolvidos, a 

expansão das empresas multinacionais e o desenvolvimento do mercado internacional 

de capitais, as fronteiras nacionais e as distâncias entre as nações têm importância 

econômica cada vez menor. Em mercados globalizados, as atividades econômicas 

transbordam as fronteiras nacionais e a competição entre as empresas ocorre em escala 

verdadeiramente global, buscando sempre reduzir os custos e coordenando os fatores de 

Figura 4. Histórico da movimentação de cargas no Porto de Santos em milhões de toneladas. 
Fonte: CODESP 
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produção da forma mais otimizada possível (NAKANO, 1994). Essa nova configuração 

e coordenação em escala mundial geram ganhos significativos para as empresas, dando 

origem a uma nova vantagem competitiva de globalização. 

Christopher (2002), afirma que o gerenciamento logístico pode proporcionar 

uma fonte de vantagem competitiva, na preferência dos clientes ao produto e na 

capacidade de operar a baixo custo, e, portanto, com maior lucro. 

Nessa estratégia global, as empresas transnacionais aproveitam tanto as 

vantagens comparativas específicas de cada país como as vantagens competitivas 

específicas das empresas, utilizando as novas tecnologias de informação e coordenação, 

onde as práticas políticas, institucionais, no regime fiscal e monetário e outros fatores de 

competitividade podem ter amplos efeitos nos fluxos de comércio e investimento de um 

país (NAKANO, 1994), incluída também, a logística. 

Por isto, um país deve procurar ampliar sua competitividade sistêmica, para que 

se torne atraente e eficiente quando comparado aos demais países na busca do fluxo de 

capital internacional das empresas multinacionais (ALVES, 2008; LUDOVICO, 2007; 

NAKANO, 1994). 

 

2.2.1. A COMPETITIVIDADE BRASILEIRA NO COMÉ RCIO 

EXTERIOR  

 

Mesmo com as alterações da administração portuária e privatizações 

introduzidas pela Lei 8.630/1993, recém revogada pela Lei 12.815, de 05 de Julho de 

2013, o Brasil apresenta um status ruim quanto ao seu desempenho quando comparado 

com os demais países, conforme vários estudos internacionais sobre o tema. 

Na terceira versão do estudo “Connecting to Compete: Trade Logistics in the 

Global Economy”, realizado pelo Banco Mundial em associação com o Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, o Brasil situou-se na 45ª 

posição dentre os 155 países avaliados no ranking do Índice de Desempenho Logístico. 

O índice foi composto pela média de seis componentes, individualizados, sendo 

esta respectiva posição do Brasil: Eficiência de liberação das remessas pelas agências 

governamentais (78º), Qualidade de transporte e infraestrutura (46º), Facilidade de 

organizar remessas a preços competitivos (41º), Competência e qualidade dos serviços 
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de logística (41º), Controle e rastreamento de remessas (33º) e Pontualidade de entrega 

das remessas (49º) (IBRD, 2012). 

Destarte, dentre os componentes do índice, a eficiência na liberação de remessas 

ou envios pelas agências governamentais é o único que apresenta uma considerável 

variação perante os demais e, é justamente este componente, onde está inclusa a 

inspeção em embalagens e suportes de madeira que é o objeto de estudo desta 

dissertação. 

Comparando o Brasil com: Singapura, que tem o melhor desempenho no 

ranking; Chile, que apresenta a melhor atuação na região da América Latina e do Caribe 

e, por último, Taiwan, que possui a melhor performance no grupo intermediário, nota-se 

claramente que este componente destoa dos demais (Figura 5). 

 
Figura 5. Comparativo do índice LPI Brasil x Singapura x Chile x Taiwan.  

Gráfico elaborado no site do BIRD. 
 

 

 Outro estudo, também do Banco Mundial em associação com o BIRD, 

denominado Doing Business, avalia as práticas regulatórias que interferem nos negócios 

e a facilidade em realizá-los. Em seu estudo de 2013, o Brasil figurou na 130ª posição, 

dentre os 185 países avaliados (IBRD, 2013). 

 Em um estudo mais abrangente, conduzido pelo Fórum Econômico Mundial 

denominado “Global Competitiveness Report – 2006” fora elaborado um índice de 
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pesquisa de opinião sobre a qualidade dos serviços portuários. Coincidentemente, o 

Brasil também figurou na 45ª posição no elaborado ranking de competitividade 

(TOVAR & FERREIRA, 2006).  

O mesmo ranking, atualizado em sua versão 2012-2013 (SCHWAB, 2012) 

indica o Brasil na 48ª posição do Índice de Competitividade Global – ICG, ganhando 5 

posições frente àquele de 2011, ou seja, o Brasil vem oscilando nas posições desde as 

primeiras edições do ranking, não sendo notada uma tendência de melhora da sua 

posição nas sucessivas edições deste. 

Para avaliação do ICG, este é subdividido em 12 pilares de competitividade 

dentre 152 sub-índices: Instituições, Infraestrutura, Conjuntura Macroeconômica, Saúde 

e Educação Fundamental, Ensino Superior e Treinamento, Eficiência do Mercado de 

Bens, Eficiência do Mercado de Trabalho, Desenvolvimento do Mercado Financeiro, 

Disponibilidade Tecnológica, Tamanho do Mercado, Sofisticação de Negócios e 

Inovação. 

Especificamente sobre o Brasil, a conclusão da análise é de que o país tem, 

dentre os 144 países avaliados, uma comunidade de negócios sofisticada (33º), um dos 

maiores mercados internos do mundo (7º) e um acesso relativamente fácil a 

financiamentos (40º). Porém, tem índices muito mal avaliados quanto a: confiança na 

classe política (121º), baixa eficiência governamental (111º), este último por 

consequência de gastos desnecessários (135º) e regulamentação excessiva (em último 

no ranking - 144º lugar). 

  

2.2.2. A BUROCRACIA COMO UM FATOR DE COMPETITIVIDADE  

 
Blonigen e Wilson (2008) consideram que, para o aumento da eficiência global, 

a melhoria da eficiência dos portos pode advir de fatores como facilidade de acesso, 

presença de ferrovia, profundidade do canal de acesso, bacia e área de fundeio, 

equipamentos, tempo de despacho alfandegário e relações de trabalho. 

O tempo de despacho alfandegário é dependente da atuação de vários órgãos, 

que controlam os aspectos: fitozoosanitários (VIGIAGRO/MAPA), de saúde 

(ANVISA/M inistério da Saúde), de segurança da navegação (Marinha 

Mercante/Ministério dos Transportes), policial (Polícia Federal/Ministério da Justiça), 
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portuária (Companhia Docas/Secretaria Especial de Portos), ambiental 

(IBAMA/M inistério do Meio Ambiente), normalização (INMETRO/Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio) e aduaneiro (Receita Federal/Ministério da 

Fazenda). 

Cada um destes órgãos realiza um controle independente e não sincronizado, 

normalmente, utilizando-se de cadastros, procedimentos e documentos específicos, 

inexistindo um cadastro e sistema informatizado unificado (MONTENEGRO, 2008). 

Vianna Junior (2009) cita que o despacho das autoridades poderia ser abreviado com 

automação e racionalização de processos, devendo, porém, compartilhar os mesmos 

sistemas para que as atuações sejam coordenadas e ágeis. 

O excesso de documentação exigida e emitida, a total falta de integração de 

sistemas dos variados órgãos e autoridades tornam a burocracia um dos principais 

fatores que interferem, negativamente, na competividade portuária brasileira (IBRD, 

2012). 

 

2.3. ASPECTOS BIOLÓGICOS RELACIONADOS AO COMÉ RCIO 

INTERNACI ONAL  

 
 

Durante milhões de anos, as biotas foram separadas naturalmente por barreiras 

naturais como oceanos, cadeias de montanhas e glaciais, sendo a interação entre as 

mesmas realizada de forma lenta e ocorrendo ao longo de grandes períodos de tempo, 

especialmente na união ou separação de continentes, possibilitando o desenvolvimento 

de espécies onde estas ainda não tinham sido encontradas. Este panorama milenar não 

mais persiste e as mudanças causadas pela espécie humana aceleraram a quebra das 

barreiras existentes para a movimentação das espécies (LIEBHOLD & TOBIN, 2008; 

VITOUSEK et al., 1997). 

 O progressivo comércio internacional não criou apenas maiores oportunidades 

econômicas aos países, associado ao crescente movimento de mercadorias, mas também 

aumentou as oportunidades para a disseminação de pragas e espécies exóticas 

associadas ao comércio internacional. 
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 Esta nova via de ingresso1, aliada ao aumento de volume comercializado, ao 

grande número de parceiros comerciais e na rápida velocidade na troca, é considerada 

responsável pela maioria das introduções de novas espécies (HAACK, 2006; JENKINS, 

1996; LEVINE & D’ANTONIO, 2003; MCAUSLAND & COSTELLO, 2004; 

PERRINGS et al., 2005).  

 Hulme (2009) relata que ocorreu um progressivo aumento das taxas de 

introduções de mamíferos, invertebrados e espécies vegetais na Europa a partir de 1800, 

ocorrendo tendência semelhante para a América do Norte (MACK, 2003), guardando 

estreita correlação com o crescente movimento internacional de mercadorias. 

 Nos últimos 50 anos, ocorreu uma aceleração sem precedentes na importância e 

no valor das trocas comerciais, resultando no que Hulme (2009), chamou de: “um 

legado de recentes invasões biológicas” , sendo que, quanto maior o grau de comércio 

internacional de um país, maior o número de espécies exóticas introduzidas 

(WESTPHAL et al., 2008). 

 Muitos insetos intencionalmente introduzidos são considerados benéficos e a 

maioria destes raramente atinge níveis populacionais altos e raramente são notados 

(LIEBHOLD & TOBIN, 2008). Estas espécies exóticas introduzidas podem alterar o 

ecossistema, diminuir a abundância de espécies nativas, mudar a estrutura da cadeia 

alimentar e alterar a diversidade genética (HORAN & LUPI, 2005; MCGEOCH et al., 

2010; WESTPHAL et al., 2008),  além de gerar grandes danos econômicos na produção 

agrícola e florestal, sendo  que os custos de controle de espécies exóticas introduzidas 

nos Estados Unidos foram estimados em US$ 120 bilhões por ano (PIMENTEL, 

ZUNIGA & MORRISON, 2005). 

 Existem vários acordos e convenções internacionais que envolvem o tema da 

introdução de espécies, porém, diferindo entre os objetivos e finalidades, como a 

Convenção Internacional de Proteção de Vegetais – CIPV, de 1952, que objetiva 

impedir a propagação e a introdução de pragas das plantas e dos produtos derivados, 

assim como promover medidas apropriadas para controlá-las; o Acordo Internacional do 

Escritório Internacional de Epizootias – OIE, de 1924, que trata de doenças de saúde 

animal que podem ser transmitidas aos seres humanos, além de estabelecer as normas 

sanitárias para a circulação internacional de animais ou produtos de origem animal 

                                                 
1 Via de ingresso, conforme definido pela NIMF 5 é: “Qualquer meio que permita a entrada ou a 
disseminação de uma praga” [FAO,1990; revisada FAO, 1995]  
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(FAO, 2012a); a Convenção sobre Armas Biológicas e Toxinas, de 1972, que objetiva a 

proibição do desenvolvimento, produção e estocagem de armas bacteriológicas 

(biológicas) e à base de toxinas e a Convenção da Diversidade Biológica – CDB, de 

1993, que trata as espécies exóticas em um conceito mais amplo, objetivando a 

conservação da diversidade biológica (MMA, 2000). 

Neste trabalho, considerando tratar-se de procedimentos de inspeção e 

fiscalização de produtos regulamentados de origem vegetal, serão utilizados os 

conceitos e propósitos da Convenção Internacional para Proteção dos Vegetais, da 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura – FAO, do qual o 

Brasil é signatário e tem a última versão do texto aprovada pelo Congresso Nacional 

através do Decreto Legislativo nº 885, de 30 de agosto de 2005 e promulgado através do 

Decreto 5.759, de 17 de abril de 2006. 

 

2.3.1. PRAGA SEGUNDO A CIPV/FAO  

 
 

Praga, conceitualmente definida na Norma Internacional de Medidas 

Fitossanitárias – NIMF nº 5, Glossário de Termos Fitossanitários, é definida como: 

“qualquer espécie, raça ou biótipo de planta, animal ou agente patogênico, nocivos a 

plantas ou produtos vegetais” (FAO, 2009a). 

Importante esclarecer inicialmente, que a conceituação citada acima representa 

globalmente todos os organismos vivos que causam danos aos vegetais. Ou seja, o 

termo praga da FAO abrange também fungos, bactérias, fitoplasmas, vírions, 

nematóides e outros agentes causais de dano econômico a plantas ou a produtos vegetais 

e, não somente a insetos do ponto de vista taxonômico. Também é importante registrar, 

que, no âmbito da CIPV, só poderão ser adotadas medidas fitossanitárias com o 

propósito de prevenir a introdução e/ou disseminação para pragas reconhecidas como 

quarentenárias pelo país signatário da Convenção. 

Praga quarentenária é conceituada como: “uma praga de importância econômica 

potencial para a área em perigo, onde ainda não está presente, ou, quando presente, não 

se encontre amplamente distribuída e está sob controle oficial” (FAO, 2009a). Portanto, 

para a adoção de qualquer medida fitossanitária, tais como: a edição de legislação, 



 

 16 

regulamentação ou procedimento oficial, a praga em questão deverá ter importância 

econômica e ser reconhecida oficialmente como quarentenária. A simples identificação, 

interceptação ou estabelecimento de uma praga exótica (ausente no país ou em parte 

deste) não enseja a adoção de medidas fitossanitárias no contexto da CIPV (FAO, 

1999). 

 

 

 

2.3.2. ENTRADA, INTRODUÇÃO  E ESTABELECIMENTO DE UMA 

PRAGA 

 
Existem vários conceitos e termos utilizados na CIPV que acabam por confundir 

as pessoas menos acostumadas e, por isto, faz-se necessário identificar corretamente os 

diferentes conceitos envolvidos na distribuição de pragas no mundo. Conforme a NIMF 

nº 5, entrada é: “o movimento de uma praga para dentro de uma área onde ela ainda não 

está presente, ou está presente mas não amplamente distribuída e sendo oficialmente 

controlada”;  estabelecimento é: “a perpetuação, para o futuro próximo, de uma praga 

dentro de uma área após a entrada” e introdução é: “a entrada de uma praga, resultando 

no seu estabelecimento” (FAO, 2009a). 

Deste modo, poderão ocorrer entradas de uma praga em uma área que não 

resultarão no estabelecimento destas, sendo vários os fatores que determinam o 

estabelecimento ou não da praga, variando este em função: da chance de entrada 

(LOCKWOOD, CASSEY & BLACKBURN, 2005); da probabilidade do organismo 

estar associado a commodity ou ao hospedeiro em que está sendo transportado, sua 

sobrevivência ao transporte, sua habilidade em localizar e colonizar hospedeiros em um 

novo habitat e sua habilidade em reproduzir e disseminar. Se a probabilidade de 

qualquer um destes passos é baixa, o risco global de introdução será baixo. (USDA, 

2002) 

Após a entrada, o estabelecimento de uma praga também é diretamente afetado 

pelo clima e as características biológicas da mesma (BROCKERHOFF et al., 2006), 

sendo que algumas características aumentam a probabilidade do estabelecimento, como 

a reprodução por paternogênese, hábitos polífagos e um grande número de hospedeiros 
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(AUKEMA et al., 2010), e, principalmente, a chance de entrada (MEYERSON & 

MOONEY, 2007). 

Para evitar a entrada e o possível estabelecimento de pragas, medidas 

preventivas são amplamente consideradas como a melhor opção para se tratar a questão 

de espécies invasoras, onde vale a máxima “prevenir é melhor que remediar” 

(AUKEMA et al., 2011; CHORNESKY et al., 2005; IUCN, 2000), vez que, estando a 

praga estabelecida, a erradicação é dispendiosa e, por vezes, impossível (FAO, 2012a; 

HUANG et al., 2012; LODGE et al., 2006; SHINE, 2008). 

 

2.3.3. O ESTABELECIMENTO DE PRAGAS  NO BRASIL E NO 

MUNDO  

 
 

As características e as práticas culturais da agricultura brasileira, as quais 

incluem monoculturas extensivas, ausência de rotação de culturas, o adensamento dos 

cultivos, irrigação e controle sanitário deficiente, além das características favoráveis de 

temperatura, umidade e luminosidade do clima, acaba por criar condições ideais para o 

desenvolvimento de epidemias e da emergência de pragas. Considerando estes fatores, 

no Brasil, Lobo Junior (2002) estimou as perdas causadas por pragas estabelecidas em 

15% da produção agrícola brasileira, ou, em termos quantitativos, as perdas estimadas 

para o ano 2000 seriam da ordem de US$ 6,9 bilhões. 

A situação de perdas e danos com a entrada e estabelecimento de pragas não 

difere dos relatos encontrados em outros países, resultando geralmente em grandes 

perdas econômicas. Pimentel (2002) afirma que são diversos e imprevisíveis os papéis 

que espécies não nativas assumem quando invadem novos ecossistemas e que os 

problemas com o estabelecimento de pragas exóticas manter-se-ão permanentemente no 

futuro, devido ao crescimento da população humana e sua mobilidade. 
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2.4. ASPECTOS LEGAIS E NORMATIVOS  

 
Por ser um tema amplo e afetar o comércio exterior como um todo, uma série de 

acordos internacionais e legislações nacionais regulamentam ou têm relação com esta 

dissertação. A Figura 6 resume a integração do arcabouço legal internacional das áreas 

de Saúde, Agricultura, Comércio e Meio Ambiente (COZENDEY, 2010). 

 

Figura 6. Cenários de integração do arcabouço legal internacional das áreas de Saúde, 
Agricultura, Comércio e Meio Ambiente. 

 

Neste capítulo, iremos abordar, resumidamente, a relação entre cada acordo ou 

convenção internacional, dando especial ênfase às Normas Internacionais de Medidas 

Fitossanitárias editadas no âmbito da CIPV/FAO. 



 

 19 

 

2.4.1. ACORDOS INTERNACIONAIS  

                                                                                                                                      

2.4.1.1. A OMC E O ACORDO SPS 

 
Após a segunda guerra mundial, visando planejar a recuperação econômica dos 

países em nível mundial, foi realizada em 1944 a Conferência de Bretton Woods que 

idealizou, entre outras instituições, a Organização Internacional do Comércio (OIC) a 

qual, mesmo tendo delineadas suas competências desde o início, somente foi ratificada 

em 1994 sob a denominação de Organização Mundial do Comércio (OMC) por pressões 

políticas, principalmente dos Estados Unidos (THORSTENSEN, 2003). 

Dentre os vários acordos que foram anexados ao acordo constitutivo da OMC 

estão o Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (General Agreement on 

Tariffs and Trade – GATT) e o Acordo sobre Aplicação de Medidas Sanitárias e 

Fitossanitárias (Sanitary and Phytosanitary Measures Agreement – SPS) que permitem 

que os países criem barreiras comerciais, desde que estas não sejam discriminatórias, 

com abordagem transparente e baseadas em critérios científicos reconhecidos 

internacionalmente (MIRANDA et al., 2004). 

O Acordo SPS garante a soberania para que o país possa estabelecer um 

arcabouço legal voltado à proteção sanitária e de inocuidade alimentar e, de outro lado, 

remove barreiras injustificadas ao comércio internacional. Também foi constituído o 

Comitê SPS, que, do ponto de vista técnico-científico, é dividido em três organizações 

internacionais de referência em cada área de competência: o Comitê do Codex 

Alimentarius, para a promoção da inocuidade alimentar; a Organização Internacional de 

Saúde Animal (OIE), na área de proteção à saúde animal e a Convenção Internacional 

de Proteção dos Vegetais (CIPV) para a garantia da sanidade vegetal (COZENDEY, 

2010). 
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2.4.1.2. A CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA  

 
A Convenção sobre Diversidade Biológica – CBD, foi assinada durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada na 

cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 1992 e objetiva a 

conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a 

repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos 

genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e à 

transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos 

sobre tais recursos e tecnologias e mediante financiamento adequado (MMA, 2000). 

No âmbito da CBD, está definido o conceito de Espécie Exótica Invasora (EEI) 

como sendo “uma espécie exótica que causa (ou tem o potencial de causar) danos ao 

meio ambiente, economias e/ou à saúde humana. Esta definição pode também ser usada 

para “espécie invasora” (EI) quando o adjetivo exótica já é assumido” (SHINE, 2008). 

Embora sutil conceitualmente, existem diferenças significativas na aplicação do 

termo quando comparado com o conceito de praga quarentenária presente na CIPV, 

sendo que o conceito da CBD é bem mais amplo e abrangente. Um comparativo entre os 

termos usados nas duas convenções pode ser encontrado no apêndice I da Norma 

Internacional de Medidas Fitossanitárias nº 5 da CIPV. 

 

2.4.1.4. O CODEX ALIMENTARIUS  

 
O Comitê do Codex Alimentarius foi estabelecido em 1962 através de uma 

conferência conjunta entre a Organização das Nações Unidas para Agricultura e 

Alimentação (Food and Agriculture Organization – FAO) e a Organização Mundial da 

Saúde (World Health Organization – WHO), ambas da ONU e recém-criadas, com o 

objetivo de proteger a saúde dos consumidores e assegurar a adoção de boas práticas no 

comércio internacional de alimentos através da adoção de padrões internacionais (FAO 

& WHO, 1962). 
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Após a fundação da OMC e da aplicação do Acordo SPS, o Codex Alimentarius 

tornou-se uma importante referência no estabelecimento de padrões sanitários e técnicos 

para garantir a segurança alimentar, incluído limites para agrotóxicos, contaminantes e 

outros resíduos nos alimentos (VEGGELAND & BORGEN, 2005). 

 

2.4.1.5. A CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

VEGETAIS  

 
A Convenção Internacional de Proteção de Vegetais – CIPV, entrou em vigor 

durante a sexta sessão de Conferência da FAO em 1952, suplantando acordos 

fitossanitários internacionais anteriores, que tiveram início com a Convenção 

Internacional sobre a Phylloxera, datado de 1881 (FAO, 2012a). 

O texto atual da CIPV possibilita o estabelecimento de Normas Internacionais de 

Medidas Fitossanitárias - NIMFs (International Standards for Phytosanitary Measures 

– ISPMs), visando proteger as plantas cultivadas do mundo e os recursos naturais da 

introdução e disseminação de pragas vegetais, minimizando as interferências no 

movimento internacional de pessoas e bens (FAO, 1999). 

Dentre os temas abordados pelas NIMFs já adotadas estão incluidos: 

procedimentos fitossanitários; vigilância, pesquisa e monitoramento de pragas; 

regulamentos de importação e análise de risco de pragas; metodologias de conformidade 

e de inspeção; manejo de pragas; medidas pós-quarentena; medidas de emergência, 

controle e erradicação; certificação fitossanitária; tratamentos fitossanitários e 

protocolos de diagnóstico fi tossanitário (FAO, 2012a). 

Embora o foco principal da CIPV seja sobre as plantas e produtos vegetais 

destinados ao comércio internacional, a Convenção também aborda material de 

pesquisa, organismos de controle biológico, bancos de germoplasma e tudo que pode 

atuar como um vetor para a disseminação de pragas, como, por exemplo: contêineres, 

material de embalagem, solo, veículos, embarcações e máquinas. 

Por estar previsto no Acordo SPS, as NIMFs e os países contratantes devem 

também respeitar alguns princípios na adoção de medidas fitossanitárias, incluindo o 

princípio da necessidade, onde as medidas restritivas somente devem ser aplicadas por 

razões fitossanitárias; a justificativa técnica; a transparência, onde as medidas devem ser 
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divulgadas quando de sua adoção; o mínimo impacto, onde as medidas devem ser 

compatíveis com o menor impedimento ao fluxo de mercadorias e pessoas; e o princípio 

da não discriminação, onde as medidas devem ser aplicadas sem discriminação entre 

países com o mesmo status fitossanitário, ou seja, para uma praga quarentenária em 

questão, a medida fitossanitária aplicada ao bem importado não pode ser mais restritiva 

do que a aplicada às mercadorias produzidas internamente no país (FAO, 2006). 

 

 

2.4.1.6. AS NORMAS INTERNACIONAIS DE MEDIDAS 

FITOSSANITÁRIAS  

 
Notadamente dentre as 36 NIMFs adotadas até o momento, as que merecem 

especial atenção para com o objetivo de subsidiar esta dissertação estão: a Norma 

Internacional de Medidas Fitossanitárias nº 1 - Princípios fitossanitários para a proteção 

dos vegetais e a aplicação de medidas fitossanitárias no comércio internacional (adotado 

em 1993, revisado em 2006); a NIMF nº 15 - Regulamentação de material de 

embalagem de madeira no comércio internacional (adotado em 1992, revisado em 

2009); a NIMF nº 20 - Diretrizes para um sistema de regulamentação fitossanitária de 

importação (adotado em 2004); a NIMF nº 23 - Diretrizes para a inspeção (adotado em 

2005) e a Norma Internacional de Medidas Fitossanitárias nº 31 - Metodologias para 

amostragem de envios (adotado em 2008) (FAO, 2012b).  

A NIMF nº. 1 (FAO, 2006) foi primeiramente aprovada pela 27º Sessão da 

Conferência da FAO em novembro de 1993 e abrange os princípios relacionados à 

proteção dos vegetais, incluindo as plantas cultivadas e não cultivadas, flora silvestre e 

plantas aquáticas, aqueles relacionados à aplicação de medidas fitossanitárias para a 

movimentação internacional de pessoas, produtos básicos e meios de transporte. 

O atual texto da NIMF nº 1 descreve todos os princípios básicos da CIPV, sendo 

estes: soberania, necessidade, manejo de risco, impacto mínimo, transparência, 

harmonização, não discriminação, justificativa técnica, cooperação, equivalência de 

medidas fitossanitárias e modificação. Dentre os princípios destacados estão: a 

necessidade, onde as partes contratantes somente podem aplicar medidas fitossanitárias 

quando forem necessárias para evitar a introdução e/ou a disseminação de pragas 
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quarentenárias; o manejo de risco, onde as partes reconhecem que o risco de 

disseminação e de introdução de pragas sempre existe na importação de plantas, 

produtos de origem vegetal e outros artigos regulamentados; o impacto mínimo, onde 

as partes contratantes deverão estabelecer somente medidas fitossanitárias que 

representem as medidas menos restritivas disponíveis, e resultem no mínimo 

impedimento ao movimento internacional de pessoas, produtos básicos e meios de 

transporte; a justificativa técnica, onde as partes contratantes deverão justificar 

tecnicamente as medidas fitossanitárias com base nas conclusões obtidas com a 

utilização de uma análise de risco de pragas apropriada ou, quando aplicável, outro 

exame comparável e a avaliação de informações científicas disponíveis e a 

equivalência de medidas fitossanitárias, onde as partes contratantes importadoras 

deveriam reconhecer como equivalentes as medidas fitossanitárias alternativas 

propostas pelas partes contratantes exportadoras, quando essas medidas demonstrarem 

atingir o nível apropriado de proteção determinado pela parte contratante importadora. 

(FAO, 2006). 

A NIMF nº 20 (FAO, 2004) descreve a estrutura e o funcionamento de um 

sistema de regulamentação fitossanitária de importação e os direitos, obrigações e 

responsabilidades que deveriam ser considerados no estabelecimento, operação e 

revisão do sistema, orientando que o objetivo de um sistema de regulamentação 

fitossanitária de importação é prevenir a introdução de pragas quarentenárias ou limitar 

a entrada de pragas não quarentenárias regulamentadas com produtos básicos e outros 

artigos regulamentados importados. 

Registra também a NIMF nº 20, que os procedimentos e regulamentações 

fitossanitárias deveriam levar em consideração o conceito de impacto mínimo e as 

questões de viabilidade econômica e operacional, a fim de evitar interferências 

desnecessárias no comércio internacional. A Norma apresenta ainda, a lista de produtos 

básicos que podem se tornar artigos regulamentados quando há a possibilidade de estar 

infestados ou contaminados com pragas regulamentadas e prevê que as medidas 

fitossanitárias adotadas para a entrada de artigos regulamentados somente podem ser 

aplicadas se forem necessárias por considerações fitossanitárias e forem tecnicamente 

justificadas. 

Dentre as medidas fitossanitárias possíveis estão: o tratamento antes da 

exportação e no ponto de ingresso, a verificação de documentos, verificação da 
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integridade do envio, a inspeção fitossanitária e o tratamento fitossanitário e 

quarentenário. 

Conceitua-se envio, de acordo com a Norma Internacional de Medidas 

Fitossanitárias nº 5 (FAO, 2009a): “Uma quantidade de plantas, produtos vegetais e/ou 

outros artigos movimentados de um país para outro e acompanhado, quando requerido, 

por um único Certificado Fitossanitário (um envio pode ser composto de um ou mais 

produtos básicos ou lotes)”. 

As inspeções fitossanitárias devem ser tecnicamente justificadas, podendo ser 

aplicada em todos os envios, como uma condição de entrada ou como uma parte de um 

programa de monitoramento de importação, onde o nível de monitoramento (isto é, o 

número de envios inspecionados) é estabelecido com base no risco previsto. Sendo 

também previsto que os procedimentos de inspeção e amostragem podem ser baseados 

em procedimentos gerais ou em procedimentos específicos para alcançar objetivos pré-

determinados (FAO, 2004). 

A NIMF nº 23 (FAO, 2005) descreve os procedimentos para a inspeção de 

envios de plantas, produtos vegetais e outros artigos regulamentados durante a 

importação e exportação. Está focada na determinação do cumprimento dos requisitos 

fitossanitários, baseada no exame visual e verificação documental, da identidade e 

integridade. O resultado da inspeção permite que o inspetor decida se aceita, retém ou 

rejeita o envio, ou se outras análises são necessárias. 

A inspeção na importação é realizada para verificar a conformidade com os 

requisitos fitossanitários de importação e pode ser usada como procedimento de manejo 

de risco. Para se decidir sobre a utilização ou não da inspeção como medida 

fitossanitária, a NIMF 23 prevê que seja levado em consideração diversos fatores, dos 

quais destacamos: as medidas de mitigação tomadas pelo país exportador; se a inspeção 

é a única medida ou se está combinada com outras medidas; volume, frequência e data 

do embarque; experiência a respeito da origem/exportador; meios de transporte e 

embalagem; recursos financeiros e técnicos disponíveis; sistemáticas da amostragem 

necessárias para alcançar os objetivos da inspeção e experiência em resultados de 

inspeções prévias. (FAO, 2009b) 
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2.4.2. LEGISLA ÇÃO FITOSSANITÁRIA BRASILEIRA  

 
 As normativas fitossanitárias vigentes de interesse no Brasil são o Decreto 

24.114, de 12 de abril de 1934, que aprovou o Regulamento de Defesa Sanitária 

Vegetal; a Lei 9.712, de 20 de novembro de 1998 que instituiu o Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA; o Decreto 5.741, de 30 de março de 2006 

que organiza o SUASA e dá outras providências e o Decreto 5.759, de 17 de abril de 

2006, que promulgou o texto revisto da Convenção Internacional para a Proteção dos 

Vegetais. 

 Na área específica de interesse deste trabalho estão a Instrução Normativa SDA 

nº 04/2004, de 6 de janeiro de 2004, que instituiu em caráter emergencial, os 

procedimentos de inspeção e fiscalização de embalagens e suportes de madeira 

utilizados no transporte de mercadorias no comércio internacional. Os procedimentos 

adotados pela Vigilância Agropecuária Internacional - VIGIAGRO estão, ainda, 

definidos no Manual de Procedimentos Operacionais instituídos na Instrução Normativa 

MAPA nº 36, de 10 de novembro de 2006, onde em sua Seção II, Capítulo V do Anexo, 

constam as orientações sobre a fiscalização de embalagens de madeira, constando que: 

 “C onsiderando a demanda operacional do SVA/UVAGRO e as 

peculiaridades locais, poderão ser buscadas formas de coleta de 

informações junto a Receita Federal, Administrador do Recinto 

Alfandegado, Importadores e Fiel dos Armazéns, para subsidiar a 

tomada de decisão quanto aos procedimentos operacionais.” 

 “Orientações específicas sobre os procedimentos de fiscalização e 

critérios de risco quanto à procedência das embalagens serão 

estabelecidos por atos específicos” (grifo nosso). 

Embora conste na normativa que será possível a coleta de informações e que 

ocorrerão orientações específicas sobre aos procedimentos operacionais a serem 

adotados, estes até o momento nunca ocorreram. 

Importante registrar, que existe uma discussão jurídica acerca da atual vigência 

ou não da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 04/2004, já que ocorreu a tentativa de 

atualização de procedimento através da publicação da Instrução Normativa SDA/MAPA 

nº 07, de 03 de Março de 2006 (BRASIL, 2006a). Esta última norma, em seus Art. 3º e 

4º, diz: 
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“ Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor 60 (sessenta) dias 

após a data de sua publicação”. 

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa SDA nº 04, de 6 de 

janeiro de 2004.” (grifo nosso). 

 A publicação no Diário Oficial da União da IN 07/2006 ocorreu em 17 de Março 

de 2006 e, portanto, desde aquele momento a IN 04/2004 já estava revogada e, a nova 

normativa começaria a vigorar a partir de 16 de Maio de 2006, ou seja, 60 dias após sua 

publicação. 

No entanto, um dia antes da IN 07/2006 entrar em vigor, no Diário Oficial da 

União do dia 15 de Maio de 2006, fora publicado a Instrução Normativa SDA/MAPA nº 

21/2006 (BRASIL, 2006b) que em seu Art. 1º revogou a Instrução Normativa 07/2006, 

que, portanto nunca chegou a entrar em vigência, estando, portanto, no período 

compreendido entre a publicação e a data de vigência, que é denominado vacatio legis 

(vacância da lei). A lei em vacância já integra o ordenamento jurídico, mas permanece 

sem vigência, sem incidir, sem força obrigatória para os seus destinatários (PAULO & 

ALEXANDRINO, 2007). 

Neste sentido, Lisboa (2008) registra que repristinação é a vigência de uma lei 

por força da revogação da norma que a revogou. Na repristinação, a lei C revoga a lei B, 

o que restaura a vigência da lei A, cuja eficácia havia cessado por força da lei B. 

No entanto, o § 2º, Art. 3º da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

admite apenas a chamada repristinação expressa, ou seja, a lei revogadora tem de 

declarar que restaura a vigência da lei primeiramente revogada (JUNIOR, 2005; 

LISBOA, 2008), o que não ocorreu nos artigos da IN 21/2006, no caso aqui analisado. 

Portanto, pode-se concluir que, pela inexistência da repristinação automática na 

legislação pátria e a falta de previsão para uma nova entrada em vigor da IN 04/2004 

quando da publicação da IN 21/2006, teríamos vigente sobre o tema MEMR somente a 

Seção específica da Instrução Normativa MAPA nº 36/2006, que não dispõe sobre 

procedimentos operacionais e refere-se a Instrução Normativa SDA/MAPA nº 04/2004 

como norma relativa ao tema. 

Por outro lado, também não ocorreu em nenhum momento parte dos setores do 

MAPA orientação às Unidades do VIGIAGRO no sentido de não se aplicar os 

tratamentos fitossanitários previstos apenas na Instrução Normativa SDA/MAPA nº 

04/2004 em caso de detecção de não conformidades em MEMR. 
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2.5. INSPECAO DE EMBALAGENS E SUPORTES DE MADEIRA   

 
 

2.5.1. HISTÓRICO E ORIGEM  

 
Como descrito na introdução desta dissertação, as medidas fitossanitárias 

adotadas pelos Estados Unidos para envios oriundos da China a partir de 1998, 

motivaram a discussão da comunidade internacional sobre risco fitossanitário associado 

a materiais de embalagem e suporte de madeira não tratados, culminando com a edição 

da Norma Internacional de Medidas Fitossanitárias – NIMF nº. 15 em 2002, pela 

Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais - CIPV (FAO, 2009b), que 

estabeleceu diretrizes para a regulamentação sobre material de embalagem de madeira 

no comércio internacional, determinando o tratamento obrigatoriamente no país de 

origem, podendo ser comprovado mediante a utilização de uma marca no material. 

O termo Material de Embalagem de Madeira Regulamentado – MEMR é 

utilizado na NIMF nº 15 para identificar todas as formas de material de embalagem de 

madeira que podem servir como uma via de ingresso para pragas. Este conceito abrange 

material de embalagem de madeira tais como gaiolas, caixas, caixotes, escoras, paletes, 

tambores, bobinas, carretéis e outros materiais que podem estar presentes nos envios 

importados, incluindo os envios que normalmente não estariam sujeitos à inspeção 

fitossanitária (FAO, 2009b). 

Embalagens e materiais que utilizam madeira processada ou industrializada são 

considerados de risco suficientemente baixo e são excluídos das disposições da NIMF 

nº 15, a exemplo de: material de madeira com espessura inferior a 6 mm; madeiras 

processadas como compensados, aglomerados, chapas e outros materiais fabricados por 

colagem, calor ou pressão; barris para vinhos e destilados que foram aquecidos na sua 

fabricação; caixas de presente manufaturadas; serragem, cavacos e lã de madeira e 

componentes de madeira permanentemente acoplados a veículos de carga e contêineres 

(FAO, 2009b). 

A inspeção fitossanitária de MEMR nos envios quando de sua chegada ao ponto 

de ingresso é um dos mecanismos utilizados no gerenciamento do risco, associado a 
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outros, como o a realização de tratamentos fitossanitários. A inspeção deste tipo de 

material é especialmente difícil de ser realizada, pois as pragas estão muitas vezes 

escondidas dentro da madeira, normalmente nem todo o envio é inspecionado e nem 

todas as partes de um pallet ou caixa são visíveis ao inspetor. Além disso, desde a 

implementação da NIMF n º 15, as inspeções dos MEMR são muitas vezes limitadas à 

verificação do marca exigida, ao invés de uma inspeção minuciosa para detecção de 

pragas em virtude da acreditação internacionalmente associada a aposição da marca 

(MEISSNER et al., 2009). 

 

2.5.2. PANORAMA MUNDIAL  

 
Após a edição da NIMF nº 15, sendo esta uma orientação a ser seguida aos 

países signatários da Convenção Internacional de Proteção de Vegetais, os países 

contratantes estabeleceram suas próprias legislações e regramentos, internalizando os 

preceitos existentes. Atualmente, todos os grandes blocos econômicos já internalizaram 

a norma e exigem a utilização de materiais de embalagem e suportes de madeira 

tratados em conformidade com a NIMF 15 em suas importações e, logo, também têm de 

utilizar material tratado em suas exportações. 

Segundo Kaplan e Garrick (1981), risco é definido como a probabilidade de 

ocorrência de um evento não desejado, juntamente com uma avaliação das 

consequências do evento. Os mesmos autores afirmam que risco é a somatória entre 

incerteza e dano, sendo que o risco nunca será zero, mas poderá ser pequeno. No caso 

de MEMR, o evento não desejado é o estabelecimento de uma população de praga 

capaz de se reproduzir e persistir no ambiente de destino (BARTELL & NAIR, 2004). 

Comparando dados de frequência de interceptação e de estabelecimento de 

pragas na Nova Zelândia, Brockerhoff et al. (2006), conclui que espécies 

frequentemente interceptadas têm quatro vezes mais probabilidade de se estabelecer que 

espécies raramente interceptadas, concluindo ainda, que os registros de interceptação 

são valiosos indicadores para a predição e a compreensão de pragas invasoras. 

Na importação, procedimentos operacionais para a inspeção fitossanitária de 

MEMR utilizados por outros países são de difícil acesso e raramente encontram-se 

dados estatísticos e trabalhos publicados sobre o assunto. Nos EUA, assim como na 
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maioria dos outros países, não é obrigatório para os importadores indicar a presença de 

MEMR no manifesto de carga, acabando a inspeção ocorrendo quase que 

exclusivamente por controles aleatórios e sobre a experiência anterior ao selecionar os 

envios para inspeção fitossanitária (MEISSNER et al., 2003). 

Work et al. (2005), cita que inspetores nos EUA examinam até 2% das cargas 

que chegam em portos marítimos, aeroportos e postos de fronteira, registrando as 

interceptações em um banco de dados denominado “Port Information Network”. Os 

contêineres marítimos são selecionados aleatoriamente (MEISSNER et al., 2009) sendo 

que no ano de 2002 foram inspecionados 5,2% dos contêineres que chegaram ao país 

(WASEM et al., 2004). Quando selecionado para inspeção, existe ainda um protocolo 

específico para a inspeção interna da carga dentro do container, denominado 

“Agricultural Quarantine Inspection Monitoring (AQIM)”, que proporciona um método 

para detecção, estatisticamente válido, de pragas que possam infestar mais que 10% de 

um carregamento com 95% de confiança (VENETTE, MOON & HUTCHISON, 2002). 

Na Nova Zelândia, cerca dos 300.000 contêineres marítimos que chegam ao país 

anualmente, somente 18% podem ser inspecionados (EVERETT, 2000). 

Na União Européia persiste a mesma dificuldade na tomada de decisão referente 

a amostragem de envios, majorada pela existência da política da “regra do primeiro 

ponto de entrada”, onde os controles são efetuados somente no país de entrada da 

mercadoria, independente do país de destino final dentro do bloco comum europeu 

(BACON, BACHER & AEBI, 2012).  

Como se pode notar, a partir da literatura encontrada, não há um padrão 

internacional sobre os procedimentos de inspeção fitossanitária adotado dentre os países 

signatários da CIPV e, entre estes, há muita variação em função de um maior (menor) 

rigor de inspeção, refletido por uma maior (menor) preocupação em um potencial dano 

no estabelecimento de uma praga quarentenária. Consequentemente, aumentando-se o 

rigor na inspeção, também se estará aumentando os custos econômicos associados a 

inspeção fitossanitária (DEANGELO, BATABYAL  & KUMAR, 2006). 

Outros estudos concentram-se em analisar um modelo para se adequar o nível 

ideal de proteção fitossanitária equacionando os dois fatores: velocidade de inspeção 

ótima e confiabilidade ideal, relatada como pouco ou ainda não estudada pela literatura 

existente (BATABYAL, 2007; XUE & VILLALOBOS, 2012). O fato é que sabemos 

muito pouco sobre a gestão de pragas em um ambiente probabilístico originários de 

carga containerizada, que agora é parte normal do transporte de mercadorias entre 
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nações (BATABYAL, 2012), confirmando a literatura a importância deste estudo e de 

que outros sobre o mesmo tema venham a ser desenvolvidos. 

Portanto, pelas experiências internacionais coletadas na revisão bibliográfica, 

fica patente a impossibilidade da inspeção de 100% dos envios (CLARKE, 2004; 

EVERETT, 2000; MWEBAZE et al., 2010; XUE & VILLALOBOS, 2012), e tarefa 

aparentemente impossível de se detectar todas as pragas nesta via de ingresso. (WORK 

et al., 2005) 

 

 

2.5.3. PANORAMA NO BRASIL  

 
No Brasil, foi inicialmente editada a Portaria Interministerial MAA/MF nº 499, 

de 03 de novembro de 1999, que estabelecia a exigência de tratamento na origem da 

mercadoria, ou o tratamento obrigatório nos pontos de ingresso dos materiais de 

embalagem e suportes de madeira oriundos dos seguintes países: China, Japão, Coréia 

no Norte, Coréia do Sul e EUA (BRASIL, 1999).  

Posteriormente, e em caráter emergencial, o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento editou, através da Secretaria de Defesa Agropecuária, a Instrução 

Normativa SDA/MAPA nº 04/2004, de 06 de janeiro de 2004, que adotou as diretrizes 

da CIPV, internalizando a NIMF 15 e estabelecendo a obrigatoriedade do tratamento na 

origem para todo o MEMR importado, além de estabelecer os procedimentos 

operacionais para a inspeção fitossanitária dos envios que contenham madeira bruta: 

certificadas ou não (BRASIL, 2004). 

Segundo a NIMF, o tratamento no MEMR pode ser comprovado mediante uma 

das três situações a seguir: a apresentação do Certificado Fitossanitário emitido pela 

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país de origem; a 

apresentação do Certificado de Tratamento Fitossanitário emitido pela empresa 

responsável pelo tratamento, chancelado pela ONPF do país de origem ou pela presença 

da marca CIPV/FAO na embalagem de madeira. 

Usualmente, como verificamos em nossa experiência no Porto de Santos, dentre 

as três opções, a mais utilizada é presença da marca IPPC/FAO sem a apresentação de 

nenhuma documentação oficial adicional, já que este é o procedimento mais simples 
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dentre os três e o único que dispensa uma ação oficial da ONPF em cada envio a ser 

exportado. Como a aposição da marca é realizada sob a supervisão da ONPF, segundo 

os preceitos da NIMF, a simples presença da marca comprobatória da realização do 

tratamento no envio comprova a conformidade do mesmo com as diretrizes da NIMF nº 

15. 

Portanto, na prática, a quase totalidade dos envios importados chega ao país 

desamparado de documentação comprobatória da realização de tratamento no país de 

origem, situação que se torna ainda mais complexa a definição de procedimentos 

operacionais, já que também não estão disponíveis informações sobre a presença ou não 

de embalagens ou suportes de madeira nos envios importados. 

Neste sentido, a ausência de sistemas informatizados que possam predizer a 

presença e o tratamento de MEMR nos envios, a Instrução Normativa SDA/MAPA nº. 

04/2004 acaba, Ex lege, por estabelecer a obrigatoriedade de inspeção de todos os 

envios para avaliação do status fitossanitário destas, situação especialmente agravada no 

modal marítimo portuário, onde a carga é inacessível quando de seu carregamento e 

resta impossibilitado a declaração da ausência ou presença destes materiais pelo 

depositário do recinto alfandegado, pois os contêineres estão todos fechados e lacrados. 

Pelo movimento crescente representado pelo comércio internacional, a inspeção 

de contêineres para verificação de material de embalagens e suportes de madeira se 

traduz em um enorme custo econômico e logístico para as importações (BATABYAL  & 

NIJKAMP, 2005). Situação esta que também ocorre nos principais portos brasileiros, 

em especial no complexo Santista pelo volume transacionado, contribuindo para o 

acúmulo das mercadorias nos pontos de ingresso, com consequente aumento do 

chamado “Custo Brasil”, diminuindo a competitividade do país perante seus 

concorrentes, e aumentando o preço dos bens importados, conforme já detalhado em 

outros capítulos deste trabalho. 
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3. MATERIAIS E MÉTODOS   

 
O presente estudo realizou o levantamento, classificação e análise dos dados 

referentes a inspeção fitossanitária de embalagens e suportes de madeira no Serviço de 

Vigilância Agropecuária no Porto de Santos (SVA-SANTOS/DDA/SFA-SP), Unidade 

da Superintendência Federal de Agricultura do Estado de São Paulo (SFA-SP), 

vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

Os dados coletados se referem a cinco anos de registros, dentre os anos de 2008 

a 2012 e englobam quatorze recintos alfandegados atendidos, sendo que, destes, quatro 

são operadores portuários e os demais são portos secos nos municípios de abrangência 

do Porto de Santos, a saber: Cubatão, Guarujá e Santos. 

O detalhamento dos registros de inspeção inclui: o nome do importador; a 

ausência, presença e a conformidade de MEMR de acordo com a NIMF nº 15; a 

presença de madeira industrializada ou processada; o tipo de não conformidade 

encontrada; país de origem; data da inspeção; terminal ou recinto de inspeção. A partir 

de Abril do ano de 2012, dados ainda não disponíveis foram incluídos no levantamento 

visando o presente estudo. Foram incluídos os dados da classificação da mercadoria de 

quatro dígitos do Sistema Harmonizado (SH4) presentes no manifesto de carga (bill of 

lading, no termo técnico do modal marítimo). Da classificação de quatro dígitos do 

Sistema Harmonizado (SH4), foram extraídos os dois primeiros dígitos do código, 

formando um novo conjunto de dados, possibilitando a análise da classificação da 

mercadoria em um agrupamento maior (detalhamento menor), compondo os dados de 

Sistema Harmonizado de 2 dígitos (SH2). 

Durante a pré-análise dos dados, os registros com campos em branco foram 

descartados e em alguns casos, os campos foram agrupados manualmente para 

possibilitar as análises posteriores, corrigindo erros de digitação. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 
 
 

4.1. CARATERIZAÇÃ O DO PORTO DE SANTOS 

 
 
 
 O Porto de Santos se caracteriza por ser o principal do Brasil na movimentação 

de containeres e, pelo fato de estar próximo ao maior centro econômico do país é a 

principal via de importação de mercadorias para o Brasil. Considerada a facilidade e 

grande disponibilidade de rotas marítimas disponíveis, é de se esperar uma grande 

quantidade e variabilidade de importadores que utilizam o complexo portuário santista. 

 A Figura 7 abaixo, mostra a variabilidade existente entre as classes de 

importadores agregadas pela quantidade de importações registradas no período 

analisado versus a quantidade de importadores em cada classe. A primeira classe, de 

importadores que registraram entre 1 e 260 importações representou 20.673 empresas, 

ou 98,71% do total dos importadores, sendo que a segunda classe (261 a 520 

importações) registrou apenas 145 importadores, ou 99,40 do percentual acumulado das 

empresas com importações inspecionadas no período. 
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Figura 7. Histograma da frequência do número de importadores versus quantidade de 
importações. 

 

Tal fato não dispensa a utilização do Porto de Santos por grandes e habituais 

importadores, tanto que os 9 maiores importadores em quantidade de importações 

representaram 10,77% do total de importações, os 33 maiores importadores 

representaram 25,38% das importações e os 191 maiores importadores representaram 

50% das importações, conforme demonstrado graficamente na Figura 8 abaixo. 
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Figura 8. Número de importações por importadores, em ordem decrescente. 
 
 

4.2. ANÁLISE QUANTITATIVA CÓDIGO SH4  

 
Sobre o código SH4, foram encontrados 29.624 registros de inspeção fitossanitária, 

sendo as classificações com o maior número de registros encontrados: 8708 com 1.335 

registros (4,51%), 5402 com 725 registros (2,45%), 3926 com 681 registros (2,30%), 

3907 com 623 registros (2,10%) e 9401 com 417 registros (1,14%), conforme Tabela 1. 

 
Tabela 1. Código SH4, Número de Registros e Percentagem de Registros do Total 

 

SH4 Nº % 

8708 1335 4,51 

5402 725 2,45 

3926 681 2,30 

3907 623 2,10 

9401 417 1,41 

3919 412 1,39 

3906 348 1,17 

3917 325 1,10 

3920 314 1,06 

3204 287 0,97 

8443 283 0,96 

SH4 Nº % 

7318 276 0,93 

8539 272 0,92 

8431 269 0,91 

2916 268 0,90 

3901 267 0,90 

8429 252 0,85 

4011 232 0,78 

4202 221 0,75 

9503 216 0,73 

Outros 21601 72,92 

Total 29624 100,00 
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4.3. ANÁLISE QUANTITATIVA CÓDIGO SH2  

 
No campo SH2, por ser um agrupamento do SH4, ocorreu uma aglutinação dos 

dados da classificação de 4 dígitos, sendo que as classificações com o maior número de 

registros encontrados foram a 39 com 4.714 registros (15, 91%), 84 com 3.887 registros 

(13,12%), 29 com 2.116 registros (7,14%), 85 com 1.698 registros (5,73%), 87 com 

1.698 registros (5,73%), 40 com 1.124 registros (3,79%), 73 com 1.109 registros 

(3,74%) e 54 com 1.029 registros (3,47), conforme Tabela 2. 

 

Tabela 2. Código SH2, Número de Registros e Percentual do Total. 
 

SH2 Nº  % 

39 4714 15,91 

84 3887 13,12 

29 2116 7,14 

85 2029 6,85 

87 1698 5,73 

40 1124 3,79 

73 1109 3,74 

54 1029 3,47 

94 992 3,35 

28 660 2,23 

32 642 2,17 

SH2 Nº % 

72 608 2,05 

38 563 1,90 

95 549 1,85 

70 535 1,81 

48 423 1,43 

34 375 1,27 

69 334 1,13 

90 310 1,05 

83 291 0,98 

Outros 5636 19,03 

Total 29624 100,00 

 
 

4.4. ANÁLISE DA PRESENÇA DE MEMR  NOS ENVIOS. 

 
 Os dados foram agrupados por grupo de países geograficamente próximos e 

analisados quanto a presença ou não de MEMR (Figura 9). Da análise, conclui-se que 

eles apresentaram comportamentos distintos, sendo que países agrupados no bloco 

América do Norte apresentaram mais que o dobro do percentual de presença de MEMR 

nos envios que países do bloco Asiático. Os dois maiores parceiros comerciais do Brasil 

atualmente, China e Estados Unidos, influenciaram diretamente os blocos do quais 
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fazem parte, apresentando individualmente nesta análise 23,90 e 61,87% de registros 

com presença de MEMR, respectivamente, enquanto a média geral foi de 41,51%. 

 

 

 

Figura 9. Percentual dos envios com presença de MEMR por Bloco. 
 

4.5. ANÁLISE DA VARIAÇÃO DO PERCENTUAL  DE PRESENÇA DE 

MEMR  NO TEMPO 

 
 

 Em uma análise temporal, a presença ou não MEMR variam significativamente 

em função do mês/ano, conforme mostrado na Figura 10, sendo que o mês de 

Janeiro/2009 apresentou a maior variação, com 69% dos envios contendo MEMR. Por 

outro lado, o mês de Abril/2011 foi o que registrou pela fiscalização o maior percentual 

de registros positivos para este quesito, com a presença em 52,19% dos envios. 
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Figura 10. Percentual dos envios com presença ou não de MEMR entre Janeiro/2009 e 
Julho/2012 no SVA Porto de Santos. 
 

4.6.  ANÁLISE DO PERCENTUAL  DE MEMR CONTENDO NÃO 

CONFORMIDADE S AO LONGO DO TEMPO.  

 
 O percentual de MEMR em que foram constatadas não conformidades no 

período de Janeiro/2009 e Julho/2012 estão apresentados na Figura 11 abaixo.  O gráfico 

mostra uma diminuição no percentual de não conformidades registradas nas inspeções 

fitossanitárias, partindo de  um nível de 11,34% dos envios em Janeiro/2009 para 4,26% 

em Junho/2012. Em uma análise de regressão exponencial dos dados, tem-se o uma 

equação com R2 de 0,809 demonstrando uma forte tendência na diminuição das não-

conformidades nos envios.  
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Figura 11. Percentual do MEMR com registros de não conformidades entre Janeiro/2009 e 
Julho/2012 no SVA Porto de Santos. 
 

4.7.  ANÁLISE DAS NÃO CONFORMIDADES  

 
 A inspeção de MEMR objetiva além de detectar a presença de pragas, verificar o 

cumprimento da NIMF 15 nos envios importados, e, portanto, além da análise do total 

de não conformidades, é essencial que se detalhe quais foram as não conformidades 

encontradas, para que sejam identificadas as principais fontes destas. Do conjunto 

inteiro de dados, foram observadas 12.629 registros de não conformidades, ou seja, 

apenas 2,49% do total de partidas inspecionadas tiveram alguma medida fitossanitária 

prescrita. 

 Plotando-se o histograma da quantidade de não conformidades agrupado pelo 

número de não conformidades por importador, apresenta-se, conforme Figura 12, que a 

maior frequência de não conformidades registradas são encontradas na classe de 

importadores com menor quantidade não conformidades. Ou seja, 98,63% das não 

conformidades registradas foram medidas fitossanitáras prescritas em importadores que 

tiveram entre 1 a 50 não conformidades no período estudado. 

 Somente vinte e três importadores registraram entre 51 e 100 não 

conformidades, quatro importadores entre 101 e 150, três importadores entre 151 e 200, 
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dois importadores entre 201 e 250 e um importador apenas em cada uma das classes 

subsequentes (251-300, 401-450, 901-950). 

 

Figura 12. Histograma da frequência do número de não conformidades versus classes. 
 

Estes números demonstram que, quantitativamente, existem importadores que 

representam reiteradas não conformidades ao longo do tempo, divergindo da grande 

maioria representada pela primeira classe, onde foram registradas poucas não 

conformidades. Como os números são absolutos, estes importadores poderiam ser 

influenciados pela maior quantidade de importações no período, o que possivelmente 

explicaria o maior número de não conformidades apresentadas.  

Para esclarecer este fato, segregamos os 35 importadores com número superior a 

51 não conformidades no período e comparamos com a média geral de não 

conformidades registradas, descartando nesta análise, os resultado das inspeções onde 

não foram observados MEMR. O resultado está expresso na Figura 13, onde fica 

demonstrado que, mesmo em importadores com um grande número absoluto de não 

conformidades, há bastante variação quando comparado com a média geral de não 

conformidades por importador, que é de 7,36%. O percentual desta variação, nesta 

análise, variou entre 36,36% a 1,44% de não conformidade por importador, concluindo 

que o comportamento individual de cada importador difere da média apresentada. 
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Figura 13. Maiores importadores em número de não conformidades registradas, indicando o 
percentual de não conformidades e média geral. 
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5. ESTATÍSTICA ANALÍTICA  

 
 

5.1. DETERMINAÇÃO DO RISCO PELAS VARIÁVEIS EXISTENTES  

 
 Conforme já demonstrado nos capítulos anteriores, os MEMR que são utilizados 

no comércio internacional, já deveriam, por força da NIMF nº 15, receber o tratamento 

no país de origem (ou fabricação) do material, recebendo também a devida certificação 

do tratamento realizado. 

Considerando que a inspeção fitossanitária é, via de regra, realizada 

macroscopicamente, conclui-se que todo e qualquer MEMR que chegue ao país sem a 

devida certificação pode representar risco fitossanitário, pela possibilidade da 

veiculação de pragas que não possam ser detectadas visualmente durante a inspeção 

fitossanitária, a exemplo de nematóides, como o Bursaphelenchus xylophilus. 

Portanto, para a determinação do risco de introdução de pragas quarentenárias 

via MEMR, é necessário se estudar a ocorrência do evento Não Conforme dentre todo o 

conjunto de dados, logo, sendo esta a variável dependente nesta análise, e, todas as 

demais variáveis como variáveis independentes, conforme Tabela 3: 
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Tabela 3. Variáveis dependentes e independentes da análise 5.1 
 

Definição da Variável Tipo Categorização/Codificação 

Y Não Conforme Dependente 
1 – Positivo 

0 - Negativo 

X1 Importador Independente Nome do Importador 

X2 Origem Independente Nome do país 

X3 NCM4 Independente 

Código SH4 (texto) 

NVOCC 

VARIADAS 

X4 NCM2 Independente 

Código SH2 (texto) 

NVOCC 

VARIADAS 

 

A variável dependente “Não Conforme”, é o registro das inspeções realizadas 

que tiveram como resultado a detecção de não conformidade no envio, independente de 

qual tipo ela seja. Neste campo, estão agregados, portanto, todos os registros de 

detecção de pragas, ausência de certificação, serragem, cascas, fungos e galerias. Como 

a não conformidade só é encontrada nos envios que contenham MEMR, os registros 

sem a presença destes, além dos registros onde foram detectadas a presença de madeira 

industrializada foram descartados para este estudo. 

Aplicando estes filtros, incluindo apenas os registros posteriores a Abril de 2012, 

para possibilitar a análise do código SH, o número de registros diminuiu de 506.366 

para 81.135 envios. 

As variáveis independentes a serem estudadas, portanto, foram: Importador, 

Origem, NCM4 e NCM2. 

A variável Importador descreve o nome do Importador brasileiro a qual a envio 

se destina. Quando se trata de carga consolidada, o registro permaneceu no nome do 

transportador internacional e, devido ao grande número de registros de importadores 

com poucos envios como forma de facilitar a análise pelo programa estatístico, foram 

considerados somente os Importadores que tiveram mais de 100 envios inspecionados.  

A variável Origem descreve o país de procedência do envio descrito no 

conhecimento de transporte internacional e as variáveis NCM4 e NCM2 são as 

descrições do código SH. No caso de cargas consolidadas, preencheu-se o campo com o 

código “NVOCC” e, quando da presença de mais de uma NCM no mesma unidade de 

carga, preencheu-se “VARIADAS”. 
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Dentre as múltiplas opções de técnicas estatísticas disponíveis, para o estudo de 

uma variável dependente não métrica temos a Análise Discriminante e Regressão 

Logística como as mais utilizadas. Segundo Hair Junior et al. (2005), quando a variável 

dependente assume dois grupos, a regressão logística pode ser preferida a análise 

discriminante por algumas razões: a de não ser necessário atender as suposições de 

normalidade e de matrizes de variância-covariância; a facilidade na interpretação dos 

resultados pela similaridade com a regressão convencional (testes diretos), a habilidade 

de incorporar efeitos não lineares e uma vasta gama de diagnósticos. 

A Regressão Logística, portanto, se torna técnica apropriada para a definição de 

uma variável dependente dicotomizável, sendo bastante semelhante a regressão linear, 

porém, com a variável resposta Y assumindo dois valores: “fracasso” e “sucesso”. Em 

nosso estudo, Y=0 indica conformidade e Y=1 aponta não conformidade. Dessa forma, 

Y segue uma distribuição de Bernoulli com probabilidade de sucesso dada por π, porém, 

diferente de uma regressão linear usual onde o valor estimado Y pode sair do limite 

entre 0 e 1, a regressão logística define uma relação delimitada por zero e um, usando 

uma relação assumida entre as variáveis independentes e dependentes que lembra uma 

curva em forma de S ou sigmoide (HAIR JUNIOR et al., 2005). 

Em níveis muito baixos da variável independente, a probabilidade tende a zero e, 

quando a variável independente aumenta, a probabilidade segue o aumento da curva até 

o momento em que ela tenderá a um, mas nunca irá ultrapassá-lo (Figura 14). Para a 

classificação dicotômica da variável dependente em dois grupos, quando P (Y=1) > 0.5 

então se classifica Y= 1 e, em caso contrário, classifica-se Y=0.  

 

Figura 14. Curva sigmóide ou curva logística. 
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Outra propriedade da função logística é que ela pode ser linearizada, por meio da 

denominada transformação logit, que converte a probabilidade π de valor entre 0 e 1 

(CRAMER, 2003), em: 

π' = loge (π / (1 – π))    obtendo      π' = β0 + β1 X 

A razão (π / (1 – π)) na transformação logit é chamada de Razão de Chances 

(Odds Ratio) que possibilita a comparação direta e linear entre a variável estudada e a 

variável fixada (comparativa) no modelo. 

Em síntese, a transformação logit e a razão de chances simplificam o modelo 

logístico para uma combinação linear das variáveis independentes, assumindo muitas 

propriedades do modelo de regressão linear, com valores contínuos e com uma faixa de 

valores expandidas (HOSMER & LEMESHOW, 2000), facilitando a interpretação e 

possibilitando a comparação direta dentre os estimadores. 

Para o cálculo dos estimadores, o método mais utilizado nos modelos de 

regressão logística é o da máxima verossimilhança, que é calculado através de métodos 

iterativos (aproximações sucessivas a partir de uma estimação inicial) que selecionam 

os estimadores com a maior função de verossimilhança, dada por: 

 

Portanto, avaliou-se inicialmente a presença de não conformidades (Não 

Conforme=1) em função de Origem, Importador, NCM4 e NCM2 através do pacote 

estatístico SAS utilizando o procedimento PROC LOGISTIC (Logistic Regression) 

através do método stepwise, que se baseia em algoritmo misto de inclusão e eliminação 

de variáveis independentes segundo a importância das mesmas de acordo com algum 

critério estatístico (HOSMER & LEMESHOW, 2000). 

Esta importância foi determinada pelo teste de razão de verossimilhança ao valor 

de “P” igual ou inferior a 0,05 para a associação com a presença de não conformidade. 

Também foram avaliados os coeficientes individuais das variáveis independentes 

selecionadas através do teste de Wald, considerando uma significância de 5% no SAS. 

Caso alguma variável independente não fosse significativa nos dois testes, ela seria 

excluída do modelo. 
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A Tabela 4 indica os passos do PROC LOGISTIC contendo os passos no teste 

realizado com o modelo completo, na identificação das variáveis independentes com 

significância ao modelo. Nesta abordagem, foi excluída da análise a variável NCM4 por 

não satisfazer o critério do teste estatístico de Wald (W=88,26 ; p=0,9590). 

 
Tabela 4. Steps para a seleção de variáveis no PROC LOGISTIC. 
 
 

Steps Definição da 

Variável 

Likelihood Score Wald Resíduo 

Step0 Intercepto 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

    

2796,44 

220 

<0,0001* 

   

Step1 

Importador 

GL 

(P>Qq) 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

2115,35 

68  

0,0001* 

2028,47 

68 

0,0001* 

1119,10 

68 

0,0001* 

 

 

 

835,74 

68 

0,0001* 

Step2 

Origem 

GL 

(P>Qq) 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

2709,90 

107  

0,0001* 

2676,07 

107 

0,0001* 

1642,90 

107 

0,0001* 

 

 

 

296,48 

113 

0,0001* 

Step3 

NCM4 

GL 

(P>Qq) 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

 

 

 

2904,92 

220  

0,0001* 

2796,44 

220 

0,0001* 

1633,61 

220 

0,0001* 

 

 

 

88,26 

0,96 

 

 

 

296,48 

113 

0,0001* 

 

 

Não sig. 

 

Efeito NCM4 removido pelo critério estatístico de Wald. 

 

 

 

Portanto, o modelo final desta análise estabelece apenas as variáveis Importador 

(W=1.259,57 ; p=<0,0001) e Origem (W=501,84 ; p=<0,0001) como apresentando 

significância para o modelo, que fica expresso da seguinte forma: 

 

Logit (Nãoconformei) = β0 + β1 (Imp1) + ... + β68 (Imp68) + β69 (Orgm1) + ... + 

β108 (Orgm39) 
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Para a verificação do ajuste do modelo, se utilizou a curva ROC (Receiver 

Operating Characteristic), que é um gráfico onde o eixo vertical (Y) apresenta a taxa de 

verdadeiros positivos (a sensibilidade) e o eixo horizontal (X) apresenta a taxa de falsos 

positivos (a especificidade). A sensibilidade é a probabilidade do modelo em classificar 

o envio como não conforme, dada as características do envio, e a especificidade é a 

probabilidade do modelo classificar corretamente um envio como não sendo não 

conforme. 

Na classificação ou comparação dos modelos estatísticos, uma medida utilizada 

é a área sobre a curva ROC ou AUC (area under the curve). Quanto maior a AUC e 

mais a curva se aproxima do canto esquerdo superior do gráfico, maior a capacidade do 

modelo em classificar os envios entre conformes ou não conformes. Se o modelo for 

nulo e incapaz de classificar os envios para não conformidade a curva ROC seria uma 

reta diagonal, com AUC=0,5. 

Plotada a curva ROC de dois modelos no mesmo gráfico, é possível a 

comparação direta no desempenho entre eles, sendo que a curva superior representa a de 

melhor desempenho. No modelo em estudo, a curva ROC está na Figura 15 abaixo, a 

qual teve a AUC=0,78 que está no limite de razoável a bom (METZ, 1978). 

 

Figura 15. Curva ROC para o modelo 5.1. 
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Embora os testes sejam significativos para as variáveis em conjunto no modelo, 

quando analisadas em separado, as variáveis β1 a β109 não apresentaram significância, o 

que corresponde dizer que, sozinho, cada uma das origens quanto cada um dos 

importadores não explicam significativamente a presença de não conformidade nos 

envios. 

 

Variável 

Independente 
β β-valor 

Teste de Wald 
OR 

IC95% (OR) 

Valor GL p-valor Inf Sup 

Constante (Intercepto) β0 -13.8791 0.0038 1 0.9506    

Importador 
 

Imp1 β1 3.6934 0.0460 1 0.8302 0.115 0.045 0.295 
Imp2 β2 -7.6169 0.0016 1 0.9684 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp3 β3 3.6353 0.0445 1 0.8329 0.108 0.026 0.456 
Imp4 β4 5.9956 0.1212 1 0.7277 1.147 0.806 1.633 
Imp5 β5 5.5557 0.1041 1 0.7470 0.739 0.505 1.082 
Imp6 β6 -8.2635 0.0014 1 0.9699 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp7 β7 3.4870 0.0410 1 0.8396 0.093 0.041 0.211 
Imp8 β8 3.2599 0.0358 1 0.8499 0.074 0.022 0.249 
Imp9 β9 3.4605 0.0403 1 0.8410 0.091 0.012 0.668 
Imp10 β10 3.3389 0.0375 1 0.8465 0.081 0.011 0.607 
Imp11 β11 4.0420 0.0551 1 0.8144 0.163 0.092 0.287 
Imp12 β12 3.5562 0.0426 1 0.8364 0.100 0.051 0.197 
Imp13 β13 -8.0835 0.0025 1 0.9601 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp14 β14 3.7560 0.0475 1 0.8274 0.122 0.043 0.348 
Imp15 β15 4.0587 0.0556 1 0.8137 0.165 0.092 0.296 
Imp16 β16 2.8078 0.0265 1 0.8707 0.047 0.006 0.358 
Imp17 β17 3.7467 0.0473 1 0.8279 0.121 0.029 0.510 
Imp18 β18 3.1855 0.0341 1 0.8535 0.069 0.009 0.510 
Imp19 β19 5.9429 0.1191 1 0.7300 1.088 0.625 1.896 
Imp20 β20 3.6546 0.0450 1 0.8319 0.110 0.076 0.161 
Imp21 β21 2.3333 0.0183 1 0.8923 0.029 0.007 0.123 
Imp22 β22 2.6756 0.0241 1 0.8766 0.041 0.015 0.117 
Imp23 β23 6.0909 0.1251 1 0.7235 1.262 0.867 1.837 
Imp24 β24 3.0757 0.0319 1 0.8583 0.062 0.019 0.203 
Imp25 β25 -7.5402 0.0012 1 0.9721 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp26 β26 -7.6921 0.0009 1 0.9765 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp27 β27 -8.0223 0.0062 1 0.9370 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp28 β28 -8.9958 0.0019 1 0.9653 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp29 β29 -8.0974 0.0010 1 0.9745 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp30 β30 -7.6920 0.0038 1 0.9509 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp31 β31 3.4386 0.0398 1 0.8418 0.089 0.027 0.292 
Imp32 β32 4.8839 0.0804 1 0.7767 0.377 0.223 0.639 
Imp33 β33 1.4956 0.0075 1 0.9309 0.013 0.002 0.093 
Imp34 β34 -8.2619 0.0008 1 0.9781 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp35 β35 2.5659 0.0221 1 0.8818 0.037 0.004 0.311 
Imp36 β36 2.9382 0.0291 1 0.8645 0.054 0.035 0.083 
Imp37 β37 -7.8361 0.0008 1 0.9771 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp38 β38 -7.6825 0.0004 1 0.9838 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp39 β39 5.0305 0.0853 1 0.7702 0.437 0.189 1.011 
Imp40 β40 5.9804 0.1206 1 0.7284 1.130 0.789 1.619 
Imp41 β41 -9.1012 0.0007 1 0.9785 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp42 β42 -9.0837 0.0011 1 0.9737 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp43 β43 5.5972 0.1057 1 0.7451 0.770 0.556 1.066 
Imp44 β44 -9.3129 0.0007 1 0.9790 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp45 β45 -7.6860 0.0011 1 0.9732 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp46 β46 5.1612 0.0898 1 0.7644 0.498 0.304 0.816 
Imp47 β47 3.0282 0.0309 1 0.8604 0.059 0.025 0.140 
Imp48 β48 -7.6914 0.0008 1 0.9770 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp49 β49 -8.6648 0.0018 1 0.9661 <0.001 <0.001 >999.999 
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Imp50 β50 5.6444 0.1075 1 0.7431 0.807 0.534 1.221 
Imp51 β51 4.5076 0.0685 1 0.7935 0.259 0.107 0.628 
Imp52 β52 -8.7758 0.0018 1 0.9664 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp53 β53 5.0027 0.0844 1 0.7714 0.425 0.211 0.855 
Imp54 β54 -7.7875 0.0017 1 0.9668 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp55 β55 1.8918 0.0120 1 0.9127 0.019 0.003 0.139 
Imp56 β56 4.6007 0.0713 1 0.7894 0.284 0.086 0.942 
Imp57 β57 -7.7633 0.0035 1 0.9527 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp58 β58 5.3081 0.0950 1 0.7580 0.577 0.224 1.486 
Imp59 β59 4.1372 0.0577 1 0.8102 0.179 0.082 0.389 
Imp60 β60 3.6248 0.0442 1 0.8334 0.107 0.025 0.452 
Imp61 β61 2.3363 0.0184 1 0.8922 0.030 0.004 0.217 
Imp62 β62 4.6331 0.0724 1 0.7879 0.294 0.168 0.513 
Imp63 β63 4.3673 0.0643 1 0.7998 0.225 0.162 0.312 
Imp64 β64 4.6664 0.0733 1 0.7866 0.304 0.071 1.290 
Imp65 β65 3.8910 0.0510 1 0.8213 0.140 0.042 0.461 
Imp66 β66 -7.7603 0.0019 1 0.9650 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp67 β67 5.3531 0.0966 1 0.7559 0.603 0.282 1.291 
Imp68 β68 -7.8835 0.0006 1 0.9804 <0.001 <0.001 >999.999 
Imp69 -- -- -- -- -- 1 -- -- 

Origem 

Orgm1 β69 6.4177 0.0008 1 0.9771 0.517 0.035 7.566 
Orgm2 β70 5.5369 0.0006 1 0.9803 0.214 0.020 2.257 
Orgm3 β71 -5.8324 0.0000 1 0.9986 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm4 β72 4.1053 0.0003 1 0.9854 0.051 0.003 0.989 
Orgm5 β73 -6.0851 0.0001 1 0.9939 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm6 β74 5.3370 0.0000 1 0.9987 0.175 <0.001 >999.999 
Orgm7 β75 5.6625 0.0006 1 0.9798 0.243 0.020 2.949 
Orgm8 β76 -6.8263 0.0001 1 0.9934 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm9 β77 -7.9426 0.0000 1 0.9957 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm10 β78 5.3363 0.0006 1 0.9810 0.175 0.019 1.595 
Orgm11 β79 -6.3544 0.0001 1 0.9928 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm12 β80 5.6109 0.0006 1 0.9800 0.231 0.025 2.129 
Orgm13 β81 -7.9426 0.0000 1 0.9961 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm14 β82 5.7601 0.0007 1 0.9795 0.268 0.022 3.261 
Orgm15 β83 6.7558 0.0009 1 0.9759 0.725 0.080 6.585 
Orgm16 β84 -3.2907 0.0000 1 0.9959 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm17 β85 -7.9426 0.0000 1 0.9961 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm18 β86 -7.9426 0.0000 1 0.9957 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm19 β87 -8.1469 0.0000 1 0.9972 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm20 β88 4.9982 0.0005 1 0.9822 0.125 0.014 1.152 
Orgm21 β89 6.7616 0.0009 1 0.9759 0.729 0.080 6.685 
Orgm22 β90 7.4923 0.0011 1 0.9733 1.514 0.132 17.418 
Orgm23 β91 -7.9426 0.0000 1 0.9981 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm24 β92 -7.8204 0.0003 1 0.9854 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm25 β93 5.7380 0.0000 1 0.9980 0.262 <0.001 >999.999 
Orgm26 β94 4.5167 0.0004 1 0.9839 0.077 0.008 0.774 
Orgm27 β95 6.5967 0.0009 1 0.9765 0.618 0.044 8.613 
Orgm28 β96 -6.4539 0.0001 1 0.9908 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm29 β97 -6.5594 0.0000 1 0.9950 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm30 β98 5.3674 0.0000 1 0.9977 0.181 <0.001 >999.999 
Orgm31 β99 -7.9426 0.0000 1 0.9973 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm32 β100 -7.6849 0.0001 1 0.9941 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm33 β101 5.7628 0.0007 1 0.9795 0.269 0.013 5.419 
Orgm34 β102 5.9494 0.0007 1 0.9788 0.324 0.035 2.963 
Orgm35 β103 6.9675 0.0000 1 0.9971 0.896 <0.001 >999.999 
Orgm36 β104 5.8668 0.0007 1 0.9791 0.298 0.030 2.969 
Orgm37 β105 4.9993 0.0005 1 0.9822 0.125 0.013 1.226 
Orgm38 β106 -7.9426 0.0000 1 0.9973 <0.001 <0.001 >999.999 
Orgm39 β107 -7.9633 0.0000 1 0.9954 <0.001 <0.001 >999.999 

 Orgm40 -- -- -- -- -- 1 -- -- 
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De análise da tabela, comparando-se as Odds Ratio, conclui-se que a Origem 22 

representa 1,514 vezes mais chances de apresentar não conformidades do que a Origem 

referência 40, enquanto todas as outras apresentam chances menores, por vezes, muito 

menores, como as origens 3, 5, 8, 9, 11, 13, 16, 17,18, 19, 23, 24, 28, 29, 31, 32, 38 e 39 

que têm 1000 vezes menos chance de apresentar não conformidades quando comparado 

com a origem referência. 

No quesito Importador, a referência Imp69 também apresentou uma chance alta 

de apresentar não conformidades, tanto que somente Imp40 (OR=1,130), Imp19 

(OR=1,088) e Imp4(OR=1.147) têm chance superior à referência. Já os Importadores 

Imp2, Imp6, Imp13, Imp25, Imp26, Imp27, Imp28, Imp29, Imp30, Imp 34, Imp37, 

Imp38, Imp41, Imp42, Imp44, Imp45, Imp48, Imp49, Imp52, Imp54, Imp57, Imp66 e 

Imp68 tiveram reduzidas chances (<0,0001) ou 1000 vezes menos chances de 

apresentar não conformidades comparadas à referência. 

Poderíamos, a partir do modelo construído, estabelecer classes de Logit e 

determinar quais classes representariam o maior percentual de não conformidades. Esta 

medida aumentaria significativamente a eficácia das inspeções fitossanitárias em envios 

importados, porém, de acordo com as questões legais discutidas previamente, avançou 

este estudo na elaboração de outro modelo de regressão logística, desta vez, para 

determinar a presença de MEMR nos envios, estudada a seguir. 

 

 

5.2. DETERMINAÇÃO DA PRESENÇA DE ME MR NOS ENVIOS 

 
 
 Este estudo utilizará as mesmas técnicas utilizadas no estudo anterior para não 

conformidades, porém, desta vez o evento a ser determinado é a presença ou não de 

MEMR nos envios, indicado por Madeira=1 que será a variável dependente dicotômica. 

 Na classificação e filtro dos dados originais, manteve-se os mesmos critérios e 

variáveis independentes, somente diferenciando a exclusão dos dados contendo a 

classificação NVOCC e VARIADAS no campo NCM4 e NCM2 para possibilitar um 

estudo mais efetivo, resultando em um total de 7.362 registros. A Tabela 5 indica os 

passos do PROC LOGISTIC no método stepwise: 
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Tabela 5. Steps do PROC LOGISTIC para o modelo 5.2. 
 

Steps Definição da 

Variável 

Likelihood Score Wald Resíduo 

Step0 Intercepto 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

    

3501,29 

134 

<0,0001* 

   

Step1 

Importador 

GL 

(P>Qq) 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

3342,58 

43 

0,0001* 

2854,17 

43 

0,0001* 

1727,59 

43 

0,0001* 

 

 

 

938,72 

91 

0,0001* 

Step2 

NCM4 

GL 

(P>Qq) 

Resíduo 

GL(res) 

(P>Qq) 

4141,14 

120 

0,0001* 

3430,35 

120 

0,0001* 

1861,36 

120 

0,0001* 

 

 

 

127,75 

14 

0,0001* 

Step3 

Origem 

GL 

(P>Qq) 

4277,13 

134  

0,0001* 

3501,29 

134 

0,0001* 

1863,17 

134 

0,0001* 

 

 

Todos os efeitos entraram no modelo 

 

Portanto, nesta análise, todos os efeitos entraram a exceção de NCM2, já que, na 

verdade, NCM2 trata-se de um agrupamento de maior nível que NCM4, ou seja, em 

nosso estudo é desejável a inclusão no modelo de NCM4 ao invés de NCM2, já que esta 

é uma classificação mais exata da mercadoria presente no envio. 

A Tabela 6 apresenta um resumo dos testes estatísticos, indicando que as 

variáveis Importador, Origem e NCM4 apresentaram significância estatística tanto pelo 

Score quanto pelo teste de Wald, possibilitando a inclusão de todas as variáveis 

independentes avaliadas no modelo. 

 
Tabela 6. Resumo da Seleção Stepwise e da Análise dos Efeitos. 
 

Efeito (variável) GL Score Qq Pr>Qq 
Wald 

Qq 
Pr>Qq 

Importador 43 2854,17 <0,0001* 641,10 <0,0001* 

NCM4 77 826,80 <0,0001* 485,08 <0,0001* 

Origem 14 127,75 <0,0001* 107,94 <0,0001* 

 

As variáveis padrão estipuladas foram: Imp44, Vietnã e NCM9503, ficando o 

modelo 5.2 com a seguinte fórmula: 
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Logit (Madeirai) = β0 + β1 (Imp1) + ... + β43 (Imp43) + β44 (AfricadoSul) + β48 

(Alemanha) +β46 (China) + β47 (CoréiadoSul) + β48 (EUA) + β49 (Filipinas) + β50 

(HongKong) + β51 (Índia) + β52 (Indonésia) + β53 (Japão) + β54 (Malásia) + β55 

(Singapura) + β56 (Tailândia) + β57 (Taiwan) +  β58 (NCM-0304) +β59 (NCM-1702) +β60 

(NCM-2811) +β61 (NCM-2905) +β62 (NCM-2907) +β63 (NCM-2909) +β64 (NCM-2915) 

+β65 (NCM-2916) +β66 (NCM-2917) +β67 (NCM-2921) +β68 (NCM-2922) +β69 (NCM-

2931) +β70 (NCM-3204) +β71 (NCM-3206) +β72 (NCM-3402) +β73 (NCM-3701) +β74 

(NCM-3824) +β75 (NCM-3901) +β76 (NCM-3903) +β77 (NCM-3905) +β78 (NCM-3906) 

+β79 (NCM-3907) +β80 (NCM-3908) +β81 (NCM-3909) +β82 (NCM-3911) +β83 (NCM-

3912) +β84 (NCM-3917) +β85 (NCM-3919) +β86 (NCM-3920) +β87 (NCM-3921) +β88 

(NCM-3926) +β89 (NCM-4001) +β90 (NCM-4002) +β91 (NCM-4009) +β92 (NCM-4011) 

+β93 (NCM-4016) +β94 (NCM-4202) +β95 (NCM-4703) +β96 (NCM-4811) +β97 (NCM-

5211) +β98 (NCM-5402) +β99 (NCM-5407) +β100 (NCM-5503) +β101 (NCM-5603) +β102 

(NCM-6001) +β103 (NCM-6006) +β104 (NCM-6203) +β105 (NCM-6913) +β106 (NCM-

7019) +β107 (NCM-7310) +β108 (NCM-7318) +β109 (NCM-7323) +β110 (NCM-7326) 

+β111 (NCM-8302) +β112 (NCM-8408) +β113 (NCM-8418) +β114 (NCM-8424) +β115 

(NCM-8429) +β116 (NCM-8431) +β117 (NCM-8433) +β118 (NCM-8443) +β119 (NCM-

8450) +β120 (NCM-8467) +β121 (NCM-8473) +β122 (NCM-8483) +β123 (NCM-8511) 

+β124 (NCM-8516) +β125 (NCM-8529) +β126 (NCM-8539) +β127 (NCM-8544) +β128 

(NCM-8701) +β129 (NCM-8708) +β130 (NCM-8803) +β131 (NCM-9401) +β132 (NCM-

9403) +β133 (NCM-9404) +β134 (NCM-9405) 

 

No modelo em estudo, a curva ROC está na Figura 16 abaixo, a qual teve a 

AUC=0,90 indicando o bom ajuste do modelo. 
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Figura 16. Curva ROC para o modelo 5.2. 
 

Os dados dos estimadores, testes individuais de Wald, Odds Ratio, Limites de 

Confiança a 95 % Inferior e Superior do modelo 5.2 estão dispostos na Tabela 7, abaixo: 

 

Tabela 7. Dados das variáveis independentes do modelo 5.2 
 

Variável Independente  β β-valor  
Teste de Wald  

OR 
IC95% (OR) 

GL Valor  p-
valor  Inf  Sup 

Constante (Intercepto) β0 -1,3695 1 0,0119 0,9131    

Importador 
 

Imp1 β1 2,5638 1 0,02 0,8876 8,735 4,296 17,763 
Imp2 β2 -4,4273 1 0,0593 0,8077 0,008 <0,001 0,146 
Imp3 β3 0,5091 1 0,0008 0,9776 1,119 0,513 2,442 
Imp4 β4 -5,0097 1 0,076 0,7827 0,004 <0,001 0,047 
Imp5 β5 1,2462 1 0,0047 0,9452 2,339 1,245 4,395 
Imp6 β6 -0,1323 1 0,0001 0,9942 0,589 0,255 1,362 
Imp7 β7 -1,8711 1 0,0106 0,9179 0,104 0,027 0,403 
Imp8 β8 0,8629 1 0,0023 0,9621 1,594 0,706 3,599 
Imp9 β9 -4,3419 1 0,0571 0,8111 0,009 <0,001 0,084 
Imp10 β10 1,6263 1 0,008 0,9286 3,421 1,585 7,381 
Imp11 β11 2,7454 1 0,0229 0,8797 10,475 4,578 23,967 
Imp12 β12 -0,0679 1 0 0,997 0,629 0,217 1,818 
Imp13 β13 3,377 1 0,0346 0,8524 19,699 4,216 92,048 
Imp14 β14 2,035 1 0,0126 0,9107 5,148 1,775 14,929 
Imp15 β15 -0,3059 1 0,0003 0,9865 0,495 0,233 1,052 
Imp16 β16 2,3649 1 0,017 0,8963 7,159 3,488 14,694 
Imp17 β17 3,7456 1 0,0426 0,8364 28,48 7,872 103,04 
Imp18 β18 0,8657 1 0,0023 0,9619 1,599 0,523 4,89 
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Imp19 β19 1,1497 1 0,004 0,9495 2,124 0,82 5,503 
Imp20 β20 2,3593 1 0,0169 0,8965 7,12 2,829 17,917 
Imp21 β21 -0,3945 1 0,0005 0,9826 0,453 0,191 1,078 
Imp22 β22 1,8574 1 0,0105 0,9184 4,31 1,337 13,894 
Imp23 β23 -1,0135 1 0,0031 0,9554 0,244 0,096 0,622 
Imp24 β24 0,4789 1 0,0007 0,9789 1,086 0,531 2,223 
Imp25 β25 2,0791 1 0,0131 0,9087 5,38 2,121 13,646 
Imp26 β26 2,45 1 0,0182 0,8926 7,796 2,825 21,509 
Imp27 β27 0,7063 1 0,0015 0,9689 1,363 0,49 3,792 
Imp28 β28 0,3248 1 0,0003 0,9857 0,931 0,324 2,674 
Imp29 β29 -4,0832 1 0 0,9946 0,011 <0,001 >999,999 
Imp30 β30 0,245 1 0,0002 0,9892 0,859 0,355 2,081 
Imp31 β31 -0,1467 1 0,0001 0,9936 0,581 0,159 2,12 
Imp32 β32 0,4135 1 0,0005 0,9818 1,017 0,084 12,276 
Imp33 β33 -3,8894 1 0,0455 0,831 0,014 <0,001 0,64 
Imp34 β34 -2,3688 1 0,017 0,8962 0,063 0,01 0,409 
Imp35 β35 -11,994 1 0,0006 0,9805 <0,001 <0,001 >999,999 
Imp36 β36 1,105 1 0,0037 0,9514 2,031 1,025 4,024 
Imp37 β37 0,847 1 0,0022 0,9628 1,569 0,792 3,11 
Imp38 β38 1,4174 1 0,0061 0,9377 2,776 1,254 6,146 
Imp39 β39 -0,0941 1 0 0,9959 0,612 0,157 2,385 
Imp40 β40 1,4515 1 0,0064 0,9362 2,872 1,436 5,745 
Imp41 β41 0,9281 1 0,0026 0,9592 1,702 0,657 4,407 
Imp42 β42 -1,1379 1 0,0039 0,95 0,216 0,076 0,615 
Imp43 β43 1,1268 1 0,0039 0,9505 2,076 0,855 5,042 
Imp44 -- -- --  -- 1 -- -- 

Origem 

ÁfricadoSul β44 -0,0849 1 0,0049 0,944 2,148 0,12 38,538 
Alemanha β45 0,8877 1 2,0968 0,1476 5,68 0,867 37,199 
China β46 -0,1936 1 1,1994 0,2735 1,926 0,47 7,89 
CoreiadoSul β47 0,2697 1 1,7385 0,1873 3,062 0,736 12,732 
EUA β48 0,8062 1 21,0739 <,0001 5,235 1,268 21,609 
Filipinas β49 0,9282 1 1,2716 0,2595 5,915 0,644 54,336 
HongKong β50 -3,8956 1 15,633 <,0001 0,048 0,004 0,568 
Índia β51 1,4073 1 20,8592 <,0001 9,55 2,105 43,333 
Indonésia β52 -0,9046 1 5,134 0,0235 0,946 0,189 4,734 
Japão β53 0,0023 1 0,0001 0,9918 2,343 0,548 10,023 
Malásia β54 0,6937 1 3,8083 0,051 4,678 0,981 22,309 
Singapura β55 0,0775 1 0,0875 0,7674 2,526 0,574 11,113 
Tailândia β56 -0,0627 1 0,0495 0,8239 2,196 0,487 9,911 
Taiwan β57 0,9181 1 9,4303 0,0021 5,856 1,289 26,592 
Vietnã -- -- -- -- -- 1 -- -- 

 NCM-0304 β58 3,0406 1 0,0494 0,8242 14,1 0,691 287,791 
 NCM-1702 β59 -4,4145 1 0,1036 0,7476 0,008 <0,001 0,353 
 NCM-2811 β60 0,2164 1 0,0003 0,9873 0,837 0,09 7,816 
 NCM-2905 β61 -1,3771 1 0,0102 0,9195 0,17 0,018 1,585 
 NCM-2907 β62 3,1477 1 0,0533 0,8175 15,695 1,451 169,83 
 NCM-2909 β63 -1,3714 1 0,0101 0,9199 0,171 0,018 1,596 
 NCM-2915 β64 -0,3705 1 0,0007 0,9783 0,465 0,048 4,488 
 NCM-2916 β65 -1,9551 1 0,0206 0,8859 0,095 0,011 0,82 
 NCM-2917 β66 -0,6509 1 0,0023 0,9619 0,352 0,037 3,341 
 NCM-2921 β67 -0,887 1 0,0042 0,9481 0,278 0,031 2,463 
 NCM-2922 β68 -1,1948 1 0,0077 0,9302 0,204 0,02 2,091 
 NCM-2931 β69 -0,336 1 0,0006 0,9803 0,482 0,05 4,635 
 NCM-3204 β70 1,4404 1 0,0112 0,9158 2,846 0,319 25,424 
 NCM-3206 β71 -0,0258 1 0 0,9985 0,657 0,072 5,971 
 NCM-3402 β72 0,6156 1 0,002 0,964 1,248 0,142 10,988 
 NCM-3701 β73 13,5059 1 0,0021 0,9637 >999,999 <0,001 >999,999 
 NCM-3824 β74 0,1213 1 0,0001 0,9929 0,761 0,087 6,669 
 NCM-3901 β75 13,7076 1 0,0049 0,9444 >999,999 <0,001 >999,999 
 NCM-3903 β76 0,5128 1 0,0014 0,97 1,126 0,119 10,691 
 NCM-3905 β77 0,998 1 0,0054 0,9416 1,829 0,188 17,747 
 NCM-3906 β78 1,1944 1 0,0077 0,9302 2,226 0,258 19,167 
 NCM-3907 β79 -0,5433 1 0,0016 0,9682 0,392 0,046 3,312 
 NCM-3908 β80 0,8585 1 0,004 0,9498 1,591 0,151 16,797 
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 NCM-3909 β81 -0,7366 1 0,0029 0,9569 0,323 0,036 2,901 
 NCM-3911 β82 -0,3909 1 0,0008 0,9771 0,456 0,053 3,916 
 NCM-3912 β83 0,4392 1 0,001 0,9743 1,046 0,112 9,77 
 NCM-3917 β84 0,3411 1 0,0006 0,98 0,948 0,117 7,682 
 NCM-3919 β85 0,7543 1 0,0031 0,9559 1,433 0,177 11,603 
 NCM-3920 β86 0,5671 1 0,0017 0,9668 1,189 0,142 9,926 
 NCM-3921 β87 0,0484 1 0 0,9972 0,708 0,079 6,368 
 NCM-3926 β88 0,3187 1 0,0005 0,9813 0,927 0,116 7,385 
 NCM-4001 β89 -0,4997 1 0,0013 0,9708 0,409 0,042 3,999 
 NCM-4002 β90 -0,1909 1 0,0002 0,9888 0,557 0,064 4,855 
 NCM-4009 β91 -0,3086 1 0,0005 0,9819 0,495 0,059 4,143 
 NCM-4011 β92 -1,4845 1 0,0119 0,9133 0,153 0,018 1,291 
 NCM-4016 β93 1,1133 1 0,0067 0,9349 2,052 0,223 18,862 
 NCM-4202 β94 0,8059 1 0,0035 0,9529 1,509 0,158 14,402 
 NCM-4703 β95 -1,6946 1 0,0155 0,9011 0,124 0,013 1,188 
 NCM-4811 β96 0,9061 1 0,0044 0,947 1,668 0,169 16,422 
 NCM-5211 β97 -9,1964 1 0,0007 0,9797 <0,001 <0,001 >999,999 
 NCM-5402 β98 2,2594 1 0,0274 0,8686 6,456 0,346 120,556 
 NCM-5407 β99 1,1328 1 0,0068 0,9342 2,093 0,036 120,403 
 NCM-5503 β100 -2,5613 1 0,0352 0,8511 0,052 0,004 0,646 
 NCM-5603 β101 0,0249 1 0 0,9985 0,691 0,074 6,423 
 NCM-6001 β102 2,3184 1 0,0284 0,8662 6,849 0,081 576,417 
 NCM-6006 β103 1,3483 1 0,0096 0,9218 2,596 0,046 147,709 
 NCM-6203 β104 -9,5169 1 0,0002 0,9878 <0,001 <0,001 >999,999 
 NCM-6913 β105 3,3555 1 0,0604 0,8059 19,32 1,643 227,11 
 NCM-7019 β106 0,5891 1 0,0019 0,9655 1,215 0,109 13,49 
 NCM-7310 β107 -4,1195 1 0,0908 0,7631 0,011 <0,001 0,217 
 NCM-7318 β108 -0,2322 1 0,0003 0,9864 0,534 0,062 4,605 
 NCM-7323 β109 0,5024 1 0,0014 0,9706 1,114 0,09 13,857 
 NCM-7326 β110 -0,6816 1 0,0025 0,9601 0,341 0,036 3,249 
 NCM-8302 β111 1,3411 1 0,0097 0,9217 2,577 0,244 27,239 
 NCM-8408 β112 -1,5378 1 0,0127 0,9102 0,145 0,017 1,204 
 NCM-8418 β113 -0,4326 1 0,001 0,9747 0,437 0,047 4,038 
 NCM-8424 β114 1,4645 1 0,0115 0,9145 2,916 0,31 27,463 
 NCM-8429 β115 -0,3855 1 0,0008 0,9774 0,458 0,056 3,753 
 NCM-8431 β116 -0,348 1 0,0007 0,9796 0,476 0,058 3,93 
 NCM-8433 β117 -0,2474 1 0,0003 0,9855 0,526 0,06 4,644 
 NCM-8443 β118 -0,4949 1 0,0013 0,971 0,411 0,045 3,727 
 NCM-8450 β119 -0,2489 1 0,0003 0,9854 0,526 0,055 5,023 
 NCM-8467 β120 -0,1653 1 0,0001 0,9903 0,571 0,053 6,107 
 NCM-8473 β121 0,3319 1 0,0006 0,9806 0,939 0,111 7,931 
 NCM-8483 β122 -0,4293 1 0,001 0,9749 0,439 0,049 3,926 
 NCM-8511 β123 -0,3087 1 0,0005 0,9819 0,495 0,047 5,195 
 NCM-8516 β124 -10,603 1 0,0015 0,9688 <0,001 <0,001 >999,999 
 NCM-8529 β125 1,2614 1 0,0086 0,9263 2,38 0,271 20,868 

 NCM-8539 β126 10,9652 1 0,0005 0,9823 <0,001 <0,001 >999,999 
 NCM-8544 β127 -0,5257 1 0,0015 0,9693 0,399 0,038 4,141 
 NCM-8701 β128 0,3294 1 0,0006 0,9807 0,937 0,101 8,732 
 NCM-8708 β129 0,4986 1 0,0013 0,9708 1,11 0,136 9,035 
 NCM-8803 β130 -1,3139 1 0,0093 0,9233 0,181 0,017 1,899 
 NCM-9401 β131 0,0167 1 0 0,999 0,685 0,08 5,861 
 NCM-9403 β132 0,3336 1 0,0006 0,9805 0,941 0,056 15,708 
 NCM-9404 β133 -9,689 1 0,0014 0,9698 <0,001 <0,001 >999,999 
 NCM-9405 β134 -1,6506 1 0,0144 0,9044 0,129 0,002 7,466 
 NCM-9503 -- -- -- -- -- 1 -- -- 

 

Da análise dos Odds Ratios encontrados na Tabela 7, conclui-se que, comparados 

ao Importador44 os Importadores com mais chances de presença de MEMR no envio 

são: Importador17 com 28 mais chances (OR=28,48); Importador13 com 19,7 vezes 

(OR=19,699); Importador11 com 10 vezes (OR=10,475); Importador1 com 8,7 vezes 
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(OR=8,735); Importador26 com 7,7 vezes (OR=7,796); Importador16 com 7,2 vezes 

(OR=7,159) e Importador20 com 7,1 vezes (OR=7,120). 

No outro extremo, encontramos os Importadores com menor chance de presença 

de MEMR quando comparados ao Importador44, como sendo: Importador35 com mais 

de 1000 vezes menos chances (OR=<0,001); Importador4 com 250 vezes menos 

chances (OR=0,004), Importador2 com 125 vezes menos chances (OR=0,008); 

Importador9 com 111 vezes menos chances (OR=0,009) e Importador33 com 71 vezes 

menos chances (OR=0,014). 

Nas Origens que entraram na análise estão como maior chance de presença de 

MEMR, quando comparados ao Vietnã: Índia com 9,5 vezes mais chances (OR=9,550), 

Filipinas com 5,9 vezes mais chances (OR=5,915) e Taiwan com 5,8 vezes mais 

chances (OR=5,856). E com menor chance de presença de MEMR estão Indonésia, com 

apenas 0,05 vezes menos chances (OR=0,946) e HongKong com 20,8 vezes menos 

chances (OR=0,048). 

Na variável independente NCM4, as que têm mais chances de presença de 

MEMR quando comparada a NCM-9503 são: NCM-3701 e NCM-3901 com mais de 

1000 vezes mais chances (OR=>999,99); NCM-6913 com 20 vezes mais chances 

(OR=19,320) e NCM-2907 com 15,7 mais chances (OR=15,695) e NCM0304 com 14,1 

vezes mais chances (OR=14,100). No sentido inverso, as NCM4 com menor chance de 

presence de MEMR quando comparadas a NCM-9503 são: NCM-5211, NCM-6203, 

NCM-8516, NCM-9404 e NCM-8539 com mais de 1000 vezes menos chances 

(OR=<0,001); NCM-1702 com 125 vezes menos chances (OR=0,008); NCM-7310 com 

90 vezes menos chances (OR=0,011); NCM-5503 com 19 vezes menos chances 

(OR=0,052) e NCM-2916 com 10 vezes menos chances (OR=0,095). 
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5.3. DETERMINAÇÃO DE METODOLOGIA PARA TOMADA DE 

DECISÃO NA INSPEÇÃO FITOSSANITÁRIA  

Como medida para aumentar a eficácia nas ações de inspeção fitossanitária, 

podemos através do modelo 5.2 calcular o Logit de cada envio para determinar, com 

base nestas estatísticas e nas probabilidades calculadas na regressão logística, se o envio 

ser submetido ou não a inspeção fitossanitária. 

Mas antes, é necessário definir a probabilidade que será utilizada nesta 

classificação, que também é chamado de Optimal Operating Point (OPP) dentro da 

curva ROC. Dentre os métodos existentes para se determinar o OPP, podemos utilizar o 

ponto que maximiza tanto a sensibilidade quanto a especificidade (GALLOP, 2001), 

escolhido dentre a tabela abaixo, obtida através do SAS: 

 

Tabela 8. Dados de probabilidade na maximização de Sensibilidade e Especificidade para 
classificação do OPP para o modelo 5.2. 

 

Classification Table 
Prob 
Level 

Correct Incorrect Percentages 
Event Non- 

Event 
Event Non- 

Event 
Correct Sensibi-

lidade 
Especifi
-cidade 

False 
POS  

False 
NEG  

0.450 2967 3035 852 508 81.5 85.4 78.1 22.3 14.3 
0.460 2961 3080 807 514 82.1 85.2 79.2 21.4 14.3 
0.470 2947 3091 796 528 82.0 84.8 79.5 21.3 14.6 
0.480 2915 3106 781 560 81.8 83.9 79.9 21.1 15.3 
0.490 2889 3146 741 586 82.0 83.1 80.9 20.4 15.7 
0.500 2867 3153 734 608 81.8 82.5 81.1 20.4 16.2 
0.510 2822 3175 712 653 81.5 81.2 81.7 20.1 17.1 
0.520 2802 3187 700 673 81.4 80.6 82.0 20.0 17.4 
0.530 2798 3199 688 677 81.5 80.5 82.3 19.7 17.5 
0.540 2788 3224 663 687 81.7 80.2 82.9 19.2 17.6 
0.550 2786 3229 658 689 81.7 80.2 83.1 19.1 17.6 

 
Portanto, como o critério do cutpoint para o OPP é definido pelo pesquisador, 

poderíamos utilizar os valores de 0,47, 0,49 e 0,50 como os que maximizam a 

sensibilidade e especificidade. Como o padrão do pacote estatístico SAS utiliza o valor 

de 0,5, iremos manter este valor (Logit = -0,0016) para possibilitar a utilização da 

análise de predição através da ferramenta “Predictions” do SAS. Em resumo, caso a 

probabilidade para presença de madeira calculada para o envio esteja acima de 0,5 o 
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envio deverá ser submetido a inspeção fitossanitária, caso o valor esteja abaixo de 0,5 

ele está dispensado da inspeção fitossanitária. 

Para testar a eficácia e validar o modelo, temos de utilizar dados diferentes do 

utilizados para sua elaboração, simulando a tomada de decisão através do modelo 

desenvolvido (HAIR JUNIOR et al., 2005). Ao invés de dividirmos o banco de dados 

no início, como propõe alguns autores, optou-se por levantar registros recentes de 

fiscalizações efetuadas pelo Serviço de Vigilância Agropecuária no Porto de Santos no 

ano de 2013 e tratá-los através do modelo, comparando os resultados obtidos com a 

inspeção fitossanitária e os que teriam sido obtidos com o modelo de tomada de decisão. 

Portanto, um novo conjunto de dados fora levantado, com dados referentes ao 

ano de 2013, sendo efetuados os mesmos filtros e classificações para o desenvolvimento 

do modelo, com a exceção do agrupamento manual dos importadores, o que demandaria 

muito tempo e impossibilitaria esta análise. Como somente os importadores com 

registros acima de 100 inspeções nos dados de 2012 entraram no modelo, o 

agrupamento ocorreu somente nestes importadores. Do total de 100.486 registros em 

2013, apenas 17.393 continham informações que poderiam ser utilizadas na avaliação 

modelo, como por exemplo, Importador dentre os pré-selecionados e campo NCM4 

preenchido. 

Utilizando a ferramenta “Predictions” do pacote estatístico SAS, os registros 

foram avaliados pelo modelo, sendo que apenas 17.049 continham as informações 

necessárias para fossem calculadas as probabilidades pela regressão logística.  

Com os resultados das 17.049 observações avaliadas, elaborou-se o quadro do 

preditor binário Padrão Ouro (GALLOP, 2001), contendo os resultados do modelo 

comparados com os resultados das inspeções fitossanitárias, calculando-se a 

Sensibilidade e Especificidade para avaliar o modelo, dispostos na Tabela 9. 

 

Tabela 9. Tabela do Preditor Binário Padrão-Ouro para os resultados de predição do Modelo 
5.2 utilizando resultados de inspeções fitossanitárias do ano de 2013. 
 

Resultados 

Modelo / Inspeção 
Positivo Inspeção Negativo Inspeção Total 

Positivo Modelo A=7031 B=2653 A+B=9684 

Negativo Modelo C=1218 D=6147 C+D=7365 

Total A+C=8249 B+D=8800 17049 

Sensibilidade (A/A+C) 0,852 Especificidade (D/B+D) 0,698 
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Pelos dados expostos, o modelo resultou em uma Sensibilidade de 0,852 e 

Especificidade de 0,698, ou seja, o modelo indicou corretamente 85,23% dos envios que 

continham MEMR e 69,85% dos envios que não continham MEMR. Na Tabela 10 estão 

os resultados comparativos do procedimento de inspeção de 100% dos envios versus os 

resultados que seriam alcançados com a segregação dos envios destinados a inspeção 

fitossanitária pelo modelo de regressão logística desenvolvido. 

 

Tabela 10. Comparativo entre Procedimento Atual e tomada de decisão pelo modelo de 
Regressão Logística. 

 

 
Inspeção 

Compulsória (A) 

Seleção por 

Regressão (B) 

Diferença 

(A-B) 

Total de envios analisados 17.049 17.049 -- 

Total de envios inspecionados 17.049 9.684 7.365 

Custo (R$250/container)2 R$ 4,26 mi R$ 2,42 mi R$ 1,84 mi 

Tempo (15 minutos/envio)3 4.262,25 h 2.421,00 h 1.841,25 h 

Envios com MEMR inspecionados 8249 7031 1218 

% de envios com MEMR do total  48,38% 72,60% -24,22% 

Envios com Não Conformidades 

inspecionados. 
277 228 49 

% de envios com NC do total 1,62% 2,35% -0,73% 

Custo/Não Conformidade R$ 15.379,06 R$ 10.614,04 R$ 4.765,02 

Tempo/Não Conformidade 15,38 h 10,62 h 4,76 h 

 
A adoção do modelo de regressão logística como critério de tomada de decisão 

para a inspeção fitossanitária levaria uma série de vantagens quando comparado ao 

modelo de inspeção obrigatória, que, ressalte-se, é impossível de ser realizado na prática 

para todos os envios importados. 

Somente com custos de posicionamento de cargas para a inspeção, a utilização 

do modelo para a tomada de decisão economizaria R$ 1,84 milhão de custos aos 

importadores e 1.841,25 horas de serviço público, que seriam economizadas para o 

                                                 
2 Considerado o custo de posicionamento de um container de 20 ou 40 pés de R$ 250 de acordo com a 
Tabela Pública do Terminal Santos Brasil 
(http://www.santosbrasil.com.br/media/55320/tabela%202013%20-%20tecon%20santos.pdf) 
3 Tempo de 15 minutos, considerado para o cadastramento, protocolo, tempo de inspeção e despacho 
documental de cada envio. 
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cadastramento, protocolo, tempo para inspeção e despacho documental das cargas não 

selecionadas através do modelo. O custo médio de posicionamento gasto para cada não 

conformidade detectada diminuiria em R$ 4.765,02, passando de R$ 15.379,06 no 

modelo de inspeção obrigatório para R$ 10.614,04 na seleção pelo modelo. 

O tempo médio de serviço público necessário para detecção de uma não 

conformidade diminuiu de 15,38 horas para 10,62 horas, ou seja, estaria eliminando-se 

um tempo desperdiçado de 4,76 horas (ou 31%) utilizado na inspeção de envios não 

selecionados e com baixa probabilidade de presença de MEMR e, logo, também de 

apresentar não conformidades. 

Aumentou-se ainda, a eficácia das inspeções fitossanitárias em 24,22%, já que 

ocorreu o aumento de 48,38% para 72,60% o percentual de envios inspecionados que 

realmente continham MEMR, dada a predição pelo modelo. 

Quanto ao percentual de não conformidades detectadas no total de inspeções 

fitossanitárias realizadas, nota-se que ocorreu um ligeiro aumento de 0,73% de envios 

contendo não conformidades no total de envios inspecionados, passando de 1,62% no 

modelo de inspeção compulsória para 2,35% no modelo de seleção pela regressão 

logística. Tal fato é explicado pelo desenvolvimento do modelo para a predição da 

presença de MEMR e não para a predição de não conformidades. Como a mera 

presença de MEMR não indica necessariamente uma não conformidade e, sim uma 

maior chance de ocorrência de não conformidade, o desenvolvimento de um modelo 

voltado a detecção de não conformidades deveria ser encorajado e subsidiado através da 

avaliação de novas variáveis a partir de conjunto de dados mais amplo extraído do 

futuro módulo do SIGVIG, podendo vir a ampliar ainda mais a eficácia das ações de 

inspeção fitossanitária em envios importados. 
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6. CONCLUSÕES 

 
 

O presente estudo revisou a literatura científica acerca da introdução de pragas 

através do comércio internacional e os impactos do aumento da movimentação de 

cargas e pessoas na introdução de pragas quarentenárias associadas. 

Especificamente sobre Material de Embalagem de Madeira Regulamentado – 

MEMR, foram revistos textos e publicações científicas existentes sobre a NIMF nº 15, 

assim como a aplicação das medidas fitossanitárias e programas de inspeções 

fitossanitárias conduzidos pelos países signatários da CIPV/FAO. 

Na atualidade, encontra-se em andamento a revisão da Instrução Normativa 

SDA nº 04/2004 e, em paralelo, o desenvolvimento do módulo específico para este tipo 

de inspeção para utilização dentro do Sistema de Informações Gerenciais do Trânsito 

Internacional de Produtos e Insumos Agropecuários – SIGVIG. 

O objetivo do estudo foi de identificar perfis de risco associados a envios 

importados com probabilidade de abrigar pragas quarentenárias e, na medida do 

possível, propor parâmetros que pudessem ser utilizados pela Fiscalização Federal 

Agropecuária na seleção dos envios para a inspeção fitossanitária dentro do novo 

módulo do SIGVIG, visto a impossibilidade prática da inspeção de todos os envios. 

Os dados resultantes de inspeções conduzidas pelo Serviço de Vigilância 

Agropecuária no Porto de Santos entre os anos de 2008 a 2012 foram consolidados e 

tratados de forma a permitir a caracterização do Porto de Santos e possibilitar análises 

estatísticas. 

Através de regressão logística, os dados existentes foram classificados e 

avaliados para não conformidades, dos quais, acusaram significância estatística apenas 

para as variáveis independentes Importador e Origem. 
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Por força da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 04/2004, o qual condiciona a 

inspeção fitossanitária de todo o MEMR importado, foi estabelecido um novo modelo 

de regressão logística, desta vez para a detecção da presença de MEMR no envio, que 

resultou com significância estatística as variáveis: Importador, Origem e NCM4.  

Para validar o modelo, foi realizado o levantamento dos resultados das inspeções 

fitossanitárias realizadas pelo SVA Porto de Santos no ano de 2013 e os dados filtrados 

e tratados através de predições no software SAS. Os resultados obtidos permitiram as 

seguintes conclusões: 

- É possível utilizar a regressão logística como ferramenta de auxílio na tomada 

de decisão para a seleção de envios importados para a inspeção fitossanitária, mantendo 

um nível adequado de segurança fitossanitária.  

- O procedimento proposto de seleção de partidas importadas para a inspeção 

fitossanitária está em completa sintonia com os princípios das NIMF´s nº 1 e 20 e de 

acordo com os procedimentos de inspeção previstos na NIMF nº 23. 

- A adoção de modelos estatísticos para indicação de presença de MEMR 

mostrou ser possível a diminuição de 31% dos custos e do tempo destinados a inspeção 

fitossanitária com a inspeção fitossanitária de envios importados de maior probabilidade 

e dispensa da inspeção de envios de menor probabilidade; 

- O modelo estatístico desenvolvido poderá ser incluído, atualizado e otimizado 

dentro do novo módulo do SIGVIG e servir como parâmetro na seleção de envios para a 

inspeção fitossanitária pela Fiscalização Federal Agropecuária do MAPA. 
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7. RECOMENDAÇÕES 

O modelo estatístico desenvolvido pode ser considerado um expressivo avanço 

para a seleção de envios para inspeção fitossanitária, no entanto, trabalhos 

complementares são necessários os quais se recomenda: 

− O Brasil através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

deveria revisar e adequar de forma urgente sua normativa que internaliza a NIMF nº 15, 

já que não foram observadas na literatura científica registros de países que determinam 

a inspeção de 100% dos envios contendo MEMR, o que comprovado na prática no SVA 

Porto de Santos e fartamente registrado na literatura citada, é comprovadamente 

inexequível; 

− Considerando o desenvolvimento do novo módulo do SIGVIG voltado a 

inspeção fitossanitária de MEMR, a VIGIAGRO/MAPA deveria conduzir estudos para 

incorporar ao software um algoritmo de regressão logística para detecção de envios com 

presença de MEMR visando subsidiar a seleção de envios pela Fiscalização Federal 

Agropecuária. 

− Após a revisão da normativa, que deverá contemplar e prever a seleção de 

envios dentro de parâmetros pré-estabelecidos pelo MAPA, conduzir um novo estudo 

estatístico visando estabelecer um modelo para detecção de não conformidades ao invés 

da detecção de presença de MEMR. O estudo poderá utilizar os registros mais 

detalhados dos envios que existirão dentro do novo módulo do SIGVIG, já que estas 

novas informações poderão indicar outras variáveis com significância estatística, além 

das que foram analisadas dentro deste estudo. 

− Estudar a possibilidade de ter um protocolo de amostragem diferenciado para 

contêineres refrigerados em determinadas faixas de temperatura, já que contêineres 
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refrigerados mantêm melhores condições de sobrevivência das espécies (WORK et al., 

2005). 

− Adotar procedimentos simplificados para grandes importadores que se 

comprometerem a manter um nível baixo de não conformidades, incentivando a 

fiscalização do cumprimento da NIMF nº 15 também por parte dos importadores e seus 

fornecedores no exterior. 

− Estabelecer, listar e classificar as NCM´s como de risco alto, médio e baixo 

para a presença de MEMR, através de um estudo adicional, visando facilitar a 

interpretação e subsidiar a seleção de envios para a inspeção fitossanitária. 

− Estabelecer um mecanismo válido de auditoria para estudar os envios não 

selecionados pelo método de regressão logística, como forma de contínua avaliação e 

ajuste do modelo estatístico. 

− Após consolidado e validado o mecanismo de seleção, conduzir um estudo 

para automatizar o procedimento visando evitar a interferência humana no 

procedimento, o que garantirá maior previsibilidade por parte do importador e pelo 

depositário; possibilitar múltiplas seleções por período do dia; eliminar o tempo de 

resposta até a seleção ser realizada e controlar melhor o do fluxo de envios nas diversas 

Unidades e terminais alfandegados. 
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